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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPALDË ITABAIANA 

  

L - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 064T1/2023 

wn. flMjLÇrr'  
o Estado de Sergipe, torna público para a onhecimento dos interessados 
dalidade de Pregão Eletrônico do MFnNOR PREÇO POR ITEM 
mpresa especializada na prestação de ser cviço de impressão gráfica dos 
tributárias municipais, para atender às is teeessidades da Secretaria de 
ercício de 2024, conforme especificaçõe: es técnicas constantes do Anexo 

gida pela Lei n°10.520, de 17 de julho d;rc2002, pelo Decreto Municipal 
ro de 2020 (pregão eletrônico), Decreto frivlunieipal n° 091/2023, de 01 

plementar n° 123, de 14 de dezembro deo12006, pela Lei Complementar 
14, pelo Decreto n°8.538, de 06 de outul€bro de 2015, pela Lei Federal 

pela Lei Federal n.° 8.078 e de 11 de s9Stembro de 1990 - Código de 
mo pelas regras e condições estabeleeid eis neste instrumento. 

e todos os elementos integrantes encortram-se disponíveis, para 
dereço eletrônico: https://lieitanet.com.bnr/.  

• wrm 

gão Eletrônico será aberta por comando kda Pregoeira, com a utilização 
no endereço eletrônico, data e horário akhaaixo discriminados: 

O DAS PROPOSTAS: 23/11/2023 (vinTfle e três de novembro de dois 
3:00h (treze horas) - Horário de Brasí1is 
O DAS PROPOSTAS COMERCIAISN: 06/12/2023 (seis de dezem-

té ás 07:00h (sete horas) Horário de Br) üília 
AS e INICIO DA SESSÃO DE 1)ISPU'STA DE PREÇOS: 06/12/2023 
vinte e três) às 08:00h (oito horas) —Hdl i-ário de Brasília 

EI» 

1.1.0 Município de Itabai 
que realizará licitação na 
objetivando a contratação d 
documentos de arrecadaçõe 
Fazenda deste Município, no 
1 deste Edital; 

1.2. Apresente licitação será 
n.°  026/2020, de 19 de feve 
de março de 2023, pela Lei 
n.° 147, de 07 de agosto de 
n.° 8.666, de 21 de junho 1 
Defesa do Consumidor, be 

1.3. O instrumento convocat 
conhecimento e retirada, no 

2.1Yd01t}4bE 
	

A 
2.1. A sessão pública deste 
de sua chave de acesso e se 

INÍCIO DE RECEBIME 
mil e vinte e três) a partir da 
LIMITE DE ACOLITIME 
bro de dois mil e vinte e três 
ABERTURA DAS PROPO 
(seis de dezembro de dois m 

Tempo da Disputa: Será ad 
cm que os licitantes apresen 

2.2. DO PROVEDOR DO 

2.2.1. O Provedor do Sistem 
do site https://licitanet.com  

2.2.2. Não havendo expedie 
certame na data marcada, 
subsequente, no mesmo hor 
cm contrário informada pela 

2.3. FORMALIZAÇÃO D 

2.3.1. Observado o prazo leg 
o número da licitação. 

do para o início de lances no pregão cletrôta-tico o modo de disputa aberto, 
ão lances públicos e sucessivos, com prolarrogação. 

TEMA ELETRÔNICO uTILIZA»O;I: 

letrônico para este Pregão será o Licitane B Licitações On-Line, através 
r onde poderão ser acossados este NditaLbe seus anexos. 

ou ocorrendo qualquer fato supervenieniftte que impeça a realização do 
sessão será automaticamente transferi aa para o primeiro dia útil 
e local anteriormente estabelecidos, deiride que, não haja comunicação 

egoeira. 	 1 P1 

ONSUIJUAS E INFORMAÇÕES C 

o licitante poderá formular consultas viaal sistema licitanet, informando 

2.3.2. As consultas serão rcs ndidas no campo MENSAGENS, no linFQ correspondente a este Edital 
no site htt,s://Iicitanet.eom  

2.3.3. Para maiores esclareci 

a. Sites:www.lieitane 

b. Endereço Eletrônico 

ritos deste Edital, informa-se: 	rn 

m.br; www.itabaiana.se.gov.br  e www.teço.se.gov.br. 

ites: www.itabaiana.se.gov.br, www.tci:S.se.gov.br 

austo Cardoso, 12 ltabnianalSE —3431-9712 - 13. t(a 14740/0001-10 
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c. Número de Telefone 79) 3431-9712. 

2.4. ANEXOS 

ANEXO 1—TERMO 1 REFERÊNCIA 

ANEXO II— MINUT £Ø  0 TERMO DE CONTRATO 

3,  ?̀Li ..._...jt 	•S..aM 

3.1. Apresente licitação tem 
de impressão gráfica dos 
necessidades da Secretaria d 
técnicas constantes do Anex 

41 QA DOTÇAQ4QflÇ 

O 	4.1. As despesas com o obje 
exercício de 20241  especific  

r objeto a contratação de empresa especié1izada na prestação de serviço 
cumentos de arrecadações tributárias dmunicipais,  para atender às 
azenda deste Município, no exercício de 12024, conforme especificações 
deste Edital. 

WRI 
da presente licitação correrão por conta 40  a dotação orçamentária para o 
a abaixo: 

/ 02 —Secretaria da Fazenda 
" 04. 2.0001.2063- Manutenção da Secretaria dal-, Fazenda 
7 33 '.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Peo;soa Jurídica 
v' 33'948 - Serviços Gráficos 
V Fo 150000 Recursos não Vinculados de ImpÇstos 

fl *j 

Lt1,T&.E-JMV 
5.1. O A participaçãb do hei 
o qual deverá manifestar e 
e atendimento às exigências 

te rio pregão eletrônico se dará exclusivakapente através de Nome Broker, 
ampo próprio da Plataforma Eletrônica, leno conhecimento, aceitação 
habilitação previstas no Edital: 	d 

e 

5.1.1. Para participar do pre o eletrônico, o licitante deverá estar crcdg nciado no sistema "PREGÃO 
te https://licitanct.com.br/. 	 si 

5.1.2. O credenciamento d e-á pela atribuição de chave de idcntifi_ação e de senha, pessoal e in- 
transferível, para acesso ao tema eletrônico. 	 si 

5.1.3. O credenciamento ju ao provedor do sistema implica na restionsabi1idade legal do licitante 
ou de seu representante leg e a presunção de sua capacidadá técnica1l para realização das transações 
inerentes ao Pregão na for eletrônica. 

5.1.4.0 licitante que deixar assinalar o campo da Declaração de MEd/EPP não terá direito a usufruir 
do tratamento favorecido p isto na Lei Complementar n° 123, de 20-e06, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte sociedade cooperativa. 	 lu 

5.1.5. O licitante responsab za-se exclusiva e formalmente pelas tran.jli;açõcs  efetuadas cm seu nome, 
assume como firmes e ver eiras suas propostas e seus lances, inchiaisive os atos praticados direta-
mente ou por seu represen e, excluída a responsabilidade do provd&or do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licit ão por eventuais danos decorrentes de UaÇO indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terce S. 	 ro 

6.1. O Pregão Eletrônico 
condições de segurança - 

rã realizado em sessão pública por m'5 io da INTERNET, mediante 
iptografia e autenticação - em todas ascrsuas fases. 

ELETRÔNICO" através do 



sim 1 oIhao  Â3  

      

      

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE. ITABAIANÀ 

6.2. Os trabalho serão cone dos por servidora do Munícipio de Itabhiana denominada Pregoeira, 

nomeada pela Portaria n° 5 1  2023 de 25 de abril de 2023, mediante )L inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferid.p.ara o sistema LICI'I'ANET, constante dq5  site:  www.licitanet.com.br   

6.3.Em atendimento aos p ceitos do art. 48, inc. .1 da Lei CombQlementar  no 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cou redação dada pela Lei Complementa j  n° 147, de 07 de agosto de 

2014, somente poderão rtieipar desta Licitação, em virtude d valor máximo estimado por 
item não ultrapassar o ite de 11$ 80.000,00 (oitenta mil reais)j  as Microempresas - ME's e 

Empresas de Pequeno te - EPP's mediante apresentação da 10 eclaração de que cumpre os 

requisitos para tratam to favorecido e diferenciado prcvistoee  na Lei Complementar no  

123/2006, alterada pela ei Complementar n° 147/2014 ou atrw1,és de Certidão emitida pela 

respectiva Junta Come ai, atestando a atual situação da emprccjsa; 

6.3.1. Em não havu o a participação de ME's ei ou EP.ncP's,  a licitação reverter-se-á 

automaticamente as mais empresas que porventura demonjtraram interesse e se achem 
presentes na condiç de pretensas participantes. Em eonforr0  nidade com o ali. 49 da Lei 

Complementar 123/216 e em atendimento ao princípio constitu 0 ionaI da eficiência dos atos da 

administração públic 

6.4. A participação nesta li ação importa à proponente na irrestrita ajpeitação das condições estabe-
lecidas no presente Edil, bem como, a observância dos regu1am1tos, normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, in sive quanto a recursos. A não obscrvâneiit  destas condições ensejará no 

sumário impedimento 1 proponente, no referido certame; 	Ia 

	

6.5. 	Não cabe aos licita s, após sua abertura, alegação de descori1tiecimento  de seus itens ou re- 

clamação quanto ao seu co eúdo. Antes de elaborar suas propostas, ênt.,s licitantes deverão ler atenta-

mente o Edital e seus ane s, devendo estar em conformidade comKCas  especificações do Anexo 1 

(Termo de Referência). 

	

6.6. 	Como requisito par. artieipação no pregão eletrônico o 1ieitan rb  deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema etrônieo, que cumpre plenamente os reqlJisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços A á em conformidade com as exigências do 51instrumento convocatório, bem 
comoa descritiva t iea constante do Anexo 1 (Termo de Refttrêneia). 

6.7. 	A declaração f. a relativa ao cumprimento dos requisitos 5de habilitação e proposta sujei- 
târá o licitante sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 

6.8. Poderão participar 'ste pregão eletrônico: 	 d 

6.8.1. So rnte poderão participar deste pregão eletrLnnieo,  via internet, os interessa-
do' ujo objetivo social seja pertinente ao obj coto do certame, que atendam a 
mi as exigências deste Edital e da legislação asa ele correlata, inclusive quanto 
à • umentação, e que estejam devidamentq0  credenciadas, através do site 
httr://licitanet.com.bri. 

ça Fausto Cardoso, 12- Itabaiana/SE —3433-9712 I5rç»104.740/0001 -10 	 3 
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6.8.2. mdc 
post 
Me 
men 

6.8.3. Tod 
de r 
ana, 
resp 
Elet 

dentemente de declaração expressa, a ;1imples  apresentação de pro-
plica submissão a todas as condições o! !tipuladas  neste Edital e seus 
sem prejuízo da estrita observância das i0 ormas contidas na legislação 

nada em seu preâmbulo. 

os custos decorrentes da elaboração e api5  ;esentação de propostas serão 
onsabilidade exclusiva do licitante, não ,rendo  do Município de Itabai-
nenhum caso, responsável pelos mesmod.  O licitante também é o único 

sável pelas transações que forem efetua5las em seu nome no Sistema 
ice, ou pela sua eventual desconexão. 

6.8.4. As itantes interessadas deverão proceder ao credeneiamento antes da data 
mattsa para início da sessão pública via interllaet. 

6.8.5. O e enciamento dar-se-á pela atribuição de ehecàve  de identificação e de senha, 
pes': 1 e intransferível, para acesso ao Sistema0;Eletrônieo, no site https://lici-

tan  om.br/.  

6.8.6. O e 
leg 
çao 

eneiamento junto ao provedor do Sisteni.ea  implica na responsabilidade 
nica e exclusiva do Licitante, ou de seu ; ppresentante legal e na presun-
sua capacidade técnica para realização ddas  transações inerentes ao Pre- 

gão Ietrônieo. 	 E 

6.8.7. O h da senhade acesso pelo Licitante é de scLua responsabilidade exclusiva, 
inc rido qualquer transação efetuada diretan 1jcnte ou por seu representante, 
nã,abendo ao provedor do Sistema, ou do M; anieípio de Itabaiana, promotor 
da itação, responsabilidade por eventuais daidos  decorrentes do uso indevido 
da 	ha, ainda que, por terceiros. 	se 

6.8.8. A i da da senha ou a quebra de sigilo deverep  ser comunicadas ao provedor 
do stema para imediato bloqueio de acesso. SÇ 

6.9. Não poderão o ieipar deste pregão eletrônico, empresa)  que estejam enquadradas nos 
seguintes caso 

6.9.1. Consórcio de 
ato diserieio 
no caso cone 
eial técnico, 
gências previ 
empresas em 

presas, qualquer que seja sua forma de c 1onstituição, considerando que é 
io da Administração diante da avaliação 	conveniência e oportunidade 
o; e considerando que existem no mereadeto  diversas empresas com poten-
fissional e operacional suficiente para ajrtender  satisfatoriamente às cxi-
s neste edital, entende-se que é eonvenieate  a vedação de participação de 
onsórcio" no Pregão em tela. 
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6.9.2. Emp 
regi 
salv 
amp 
que 
dim 
Câ 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL  DE ITABAIANA  

a que estiver em recuperação judicial, p rocesso de falência ou sob o 
de concordata, concurso de credores, di ssolução ou liquidação; Res-
possível a participação de empresa em re•  1euperação judicial, desde que 

da em certidão emitida pela instância juÇJicial competente, que certifi-
eressada está apta econômica e finanedi ramente  a participar deproee-

o licitatório nos lermos da Lei n°. 866611n?93•  (TCU, Ac. 8.271/2011 
Dou de 04/10/2011). 

6.9.3. Em, sa declarada inidônea para licitar ou conMrjatar  coma Administração Pú- 
blic 	 1; 

6.9.4. Em 'sa suspensa temporariamente do direito d)re  licitar e impedida de contra- 
ar 	este Município. 	 oJ 

6:9.5. Qu sus or quaisquer motivos, tenham sido dee1ai adas inidôneas ou punidas com 
são ou impedidas de licitar por órgão d 

1 
 t Administração Pública Direta 

ireta, na esfera Federal, Estadual ou Mupieipal, desde que o Ato tenha ou 
ublieado na imprensa oficial, pelo ÓrgãS que a praticou, enquanto per- sid 
m os motivos determinantes da punição. .,Para verificação das condições dur 
das nesta alínea, a Pregoeira e Equipe din  Apoio, promoverá a consulta de 
nica junto ao Cadastro Nacional de Emrcpresas  Inidôneas e Suspensas- ele 

CE 	 Is 

e 

6.9.6. Pe"a física, pessoa jurídica cujos sócios ousc   empregados sejam conjugues, 
co 'anheiros, ou que tenham relação de pareinttesco sanguíneo, cm linha reta, 
ou 'lateral, ou por afinidade, até o terceiro g1au, com o Prefeito, o Vice Pre-
fei os Speretários Municipais, Vereadores, jo.os  presidentes ou dirigentes de 
au' quias, institutos, agências, empresa públicas, sociedade e economia mista 
e daçõqs públicas, bem como com todos oj demais ocupantes do cargo de 
di ão, chefia ou assessoramento, tanto da a çdministração pública municipal 
di a como da indireta; 	 et 

6.10. A participaçã. a sessão pública da internet dar-se-á pc1& utilização da senha privativa do 
licitante. 

6.11. Os document 
mentos refere 
sentados no 

necessários à participação na presente lic 5  tação, compreendendo os doeu-
s à- proposta de preço e à habilitação (eseus anexos), deverão ser apre-
ma oficial do Brasil, com valores cotadod  em moeda nacional do país. 

6.12. Quaisquer do 
dos em líng 
zidos para o i 

mentos necessários à participação no pre&ente  certame, quando apresenta-
trangeira, deverão ser autenticados pelo d respectivos consulados e tradu-
ma oficial do Brasil por tradutor jurameI1 tado neste país. 

6.13. Não serão ae' os documentos apresentados por meio dç 1i: fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em e-símile, mesmo autenticadas, salvo qua f do expressamente permitidos no 
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Edital, Admitem fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 

de ilustração da !oposta de preços. 

6.14. Os licitantes de 
responsabilidad 

estar cientes das condições para particiação no certame e assumir a 
ela autenticidade de todos os documento p, apresentados. 

   

6.15. Os fornecedores verão mantel; durante toda a vigência co]  díi tratual, as mesmas condições 
de habilitação e i alificação exigidas na licitação. 	q 

6.16. Os licitante interessados em usufruir dos benefi5  cios estabelecidos pela Lei 
Complementar 123/2006 deverão atender às regras de idço  ntificação, atos e manifestação 
de interesse, b4 como aos demais avisos emitidos p;la Pregoeira ou pelo sistema 
eletrônico, nos 'mentos e tempos adequados 	- 

ÉBAdLO1k4LDO ÇEItTXMÉ 	 t... 

pela Pregoeira, que terá as seguintes atr[buições: 

lieitatório; 	
351 

boração; 
e decidir as impugnações e consulta ir ao edital, apoiado pelo setor 

eL 

blica na internet; 

ade da proposta de preços com os requisi\os estabelecidos no instrumento 

ar 

g. Receber, examin- e decidir os recursos, encaminhado à autoridade  competente quando 
mantiver sua decisã 

h. Indicar o vencedo'o certame; 	 r( 
L Adjudicar o objet ivando não houver recurso; 

j. Conduzir os trab is da equipe de apoio; e 

k. Encaminhar o pr.sso devidamente instruído à autoridade s1perior  e propor a homologação. 

i0, CiËfô .•'Mp#ôNWo &iÍ ,fl 

i. L. 	. 

7.1. O certame será condu' 

a. Coordenar o prece 

b. Receber, examin 
responsável pela sua 

e. Conduzir a sessão 

d. Verificar a confor 
convocatório; 

e. Dirigira etapa de ces; 

fI Verificar e julgar a 'ondições de habilitação; 

8.1 Até 03 (três) dias útei 
poderá impugnar este Edi 

8.2. A impugnação pode 

8.3. Caberá a Pregoeira 
anexos, decidir sobre a i 
impugnação. 

8.4. Acolhida a impugna 

8.5. Os pedidos de esel 
Pregoeira, até 03 (três) 

ntes da data designada para a abertura d 5 5c5sã0 pública, qualquer pess 

tal 	 UD r realizada por forma eletrônica, atravésL 5do sim www.lieitanet.com.br  

iliada pelos responsáveis pela elaboraçi do Termo de Referência e seus 
gnação no prazo de até dois dias úteis coLPtados  da data de recebimento da 

será definida e publicada nova data par a realização do certame. 

cimentos referentes a este processo liitatório deverão ser enviados a 
as úteis anteriores à data designada p dala  abertura da sessão pública, 
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nico via internei, no site www.iicitanet.d1Pm.br. 

s pedidos de esclarecimentos no prazo Ø ac D (02) dois dias úteis, contado 
edido, e poderá requisitar subsídios fi wmais aos responsáveis pela 
cia e dos anexos. 

s de esclarecimentos não suspendem os vj&azos  previstos no certame. 

efeito suspensivo à impugnação é mede  ida excepcional e deverá ser 
nos autos do processo de licitação. 

exclusivamente por meio ei 

8.6. A pregoeira responderá 
da data de recebimento d 
elaboração do termo de refe 

8.7. As impugnações e pedi 

8.7.1. A concessão d 
motivada pela Pregoe 

8.8. As respostas aos ped 
participantes e a administra 

8.9. As alterações do Edit 
informadas para todas as li 
texto original, reabrindo-se 
horário da sessão. 

ro 
s de esclarecimentos serão divulgadas dcpelo  sistema e vincularão os 

o. 

que, inquestionavelmente, afetarem a 
tal  ormulação da proposta, serão 

tes que retiraram o Edital e divulgadas t t?ela mesma forma que se deu o 
razo inicialmente  estabelecido. Do cmi trário, serão mantidos a data e o 

9.1. Os licitantes encamj 
documentos de habilitação 
até a data e o horário est 
automaticamente a etapa d 

9.1.1. TODOS OS 
PREFERENCIÀLMEN 
COMPROVADA AVE 

ão, exclusivamente por riicio do siste%ga, concomitantemente com os 
igidos no edital, proposta com a descriço do objeto ofertado e o preço, 

elecidos para abertura da sessão públici, quando, então, encerrar-se-á 
nvio dessa documentação. 

OCUMENTOS DE HABILITA( JÃO DEVERÃO ESTAR 
AUTENTICADOS ELETRONICAL/ENTE PARA QUE SEJA 
DAI)E DESTES. 

nvio dos documentos autenticados digiç ?lmente ou que possam ter sua 
interneI. 	

da 
ocumentos anexados na Plataforma E( ietrôniea  que não puderem ser 
ua conferência, preferencialmente, sejam a  autenticados digitalmente, afim 
regoeira e imprimir maior celeridade ao c ertame. 

de conferência da documentação, e cm)  atendimento aos princípios da 
leridade, a Pregoeira poderá solicitar ao i jeitante vencedor que encaminhe 
cessária à conferência através de vídec: gravado contendo a filmagem 
wnte legível dos documentos originais, fairente e verso. 

solicitada pela Pregoeira realização de Qhamada de vídeo on une, através 
de plataforma própria (WtsApp, Microsoft 'ftams Googie Mccl, !haoom, Skype, etc.), a ser definida 
entre a mesma e o licitam para a conferência da documentação, a qyal poderá ser gravada. 

9.1.2.4. A decisão acere-'a utilização dos métodos descritos noç sqbitens 9.1.2.2 e 9.1.2.3 será 
comunicada via:  sistema todos, os licitantes e informado como a rá a mesma realizada, ficando 
disponível a todos os inte ssados 	

re 
9.2. O envio da proposta, 'ompanhada dos documentos de habilitaç Jo exigidos neste Edital, ocorrerá 
por mçio de chave de ace oe senha. 	

- ss 
Empresas de Pequeno Porte deverão 

e  encaminhar a documentação de 
alguma restrição de regularidade fiscal e ja trabalhista, nos termos do art. 43, 

companhar as operações no sistema Cletie  ônico durante a sessão pública do 
1 pelo ônus decorrente da perda de neg'5cios, diante da inobservância de 

9.1.2. Não será necessári 
autenticidade verificada p 

9.1.2.1 Solicita-se que o 
alcançados via internet pa 
de facilitar os trabalhos d 

9.1.2.2. Ainda para efeit 
eficiência, razoabilidade e 
a documentação original 
integral, sem cortes e pie 

9.1.2.3. Poderá, também, 

9.3. As Mieroempresas 
habilitação, ainda que ha 
§ 1° da LC n° 123, de 20 

9.4. Incumbirá ao licitan 
Pregão, ficando respons 
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10. Do PREENCHIMEN 

	

10.1. 	O licitante d 
dos seguintes campos: 

	

10.2. 	Valor unitá 

	

10.3. 	Marca; 
10.3.1. Descrição d 

'l'ermo de Referência: i 
número do registro ou i 

10.3.2. Em se traI 
10.3.2.1. Se 

campo marca. 
10.3.2.2. Pro 

marca da empresa no e 

	

10.4. 	Todas as es 

	

10.5. 	Nos valore 
denciários, trabalhistas 
mente no fornecimento 

	

10.6. 	Os preços 
clusiva responsabilida 
alegação de erro; omis 

	

10.7. 	O prazo de 
de sua apresentação. 

1 É1A*BÉRU1WP 

11.1. A abertura da prese 
data, horário e local indic 

11.2. A Pregoeira verifie 
estejam cm eonformidad 
ilegalidades, ou não apre 

11.3. Também será desch 

11.4. A desclassificação s 
tempo real por todos os p 

11.5. A nâci desclassifica 
levado a efeito na fase d 

11.6. O sistema ordena 

tÂ1Jy&LXSSLFICAÇÃO DAS PR( i1Ó1ÃS ØI%1ULÇÁO 

licitação dar-se-á cm sessão pública, pstcr  meio de sistema eletrônico, na 
os neste Edital. 	 ad 
as propostas apresentadas, dcse1assificndo desde logo aquelas que não 

em os requisitos estabelecidos neste Edi (;ai,  contenham vícios insanáveis, 
tem as especificações exigidas no Termo,  de Referência. 

ificada a proposta que identifique o hcita5jite. 

sempre fundamentada e registrada no si01.stema, com acompanhamento em 
icipantes. 	 ar 
da proposta não impede o seu julgarnent (o definitivo em sentido contrário, 

ceitação. 	 a 
automaticamente as propostas ciassifii.adas, sendo que somente estas 

os fabricação própria colocar a cxprcsqão "fabricação própria" ou a 
p0 marca. 
cificações do objeto contidas na propostavinculam a Contratada. 
ropostos estarão inclusos todos os custc, 

js 
 operacionais, encargos previ-

ibutários, comerciais e quaisquer outros, que incidam direta ou indireta- 
sbens. 	 di 
tados, tanto nà proposta inicial, quanto )f.na  etapa de lances, serão de ex- 
o licitante, não lhe assistindo o direito d pleitear qualquer alteração, sob 
ou qualquer outro pretexto. 
lidade da proposta não será inferior a 60 v(sessenta)  dias, a contar da data 

lhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
cando, no que for aplicável, o modelo, PIdiazo  de validade ou de garantia, 
rição do bem no órgão competente, quan151do for o caso; 
de: 
s colocar a palavra "serviços", a expres4ç o "SV" ou deixar em branco o 

DA PROPOSTA 
erá enviar sua proposta mediante o pi:ecnçhimento,  no sistema eletrônico, 

e total do item; jo 

/ 

quaisquer mensagens emitid 

9.5. Até a abertura da ses 
documentos de habilitação 

9.6. Não será estabelecid 
apresentadas, o que soment 
da proposta. 

9.7. Os documentos que co 
serão disponibilizados para 
de lances. 

pelo sistema ou de sua desconexão. 	as 
pública, os licitafites poderão retirar ju substituir a pfoposta e os 

criormente inseridos no sistemã; 
111 

nessa etapa do certame, ordem de cia ssificação entre as propostas 
correrá após a realização dos procedimcni'0Õs de negociação e julgamento 

õem a proposta e a habilitação do hcitar 1e melhor classificado somente 
aliação da Pregoeira e para acesso púb1iQ( V após o encerramento do envio 
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11.10. Os licitantes poderã 
sessão e as regras estabelec 

11.11.0 licitante somente p 
pelo sistema. 

11.12. O intervalo mínimo 
lances intermediários quant 
de referência, 

11.13. O intervalo entre os 
segundos e o intervalo en 
automaticamente descartad 

e 

Folia fllS 

ESTADO DE SERGIPE 
FEITURA MUNICIPAL DE IT,kBAIANA 

participarão da fase de lance 

11.7. O sistema disponibili 

11.8. Iniciada a etapa comp 
de sistema eletrônico, sendo 
registro. 

11.9. A disputa ocorrerá pci 

S. 

campo próprio para troca de mensagens eráhfre  a Pregoeira e os licitantes. 

tiva, os licitantes deverão encaminhar la4aces exclusivamente por meio 
ediatamente informados do seu rcccbim 1ento e do valor consignado no 

alor UNITÁR1 O/ITEM. 

11.14. Será adotado para o 
os licitantes apresentarão 1 

11.15. A etapa de lances d 
automaticamente pelo sist 
duração da sessão pública. 

11.16. A prorrogação auto 
minutos e ocorrerá sucessi 
inclusive no caso de lance 

11.17. Não havendo novos 
se-á automaticamente. 

S 11.18. Encerrada a fase e 
pregoeira, assessorada pel 
lances, em prol da consec 

11.19. Não serão aceitos 
registrado em primeiro lu 

11.20. Durante o transcur 
do menor lance registrad 
lance de valor inferior ao 

11.21. Ao formular seu 1 
duas casas decimais após 
a adjudicar o item objeto 

11.22. No caso de descon 
eletrônico poderá perm 

11.23. Quando a descone 
(dez) minutos, a sessão p 
horas da comunicação 
divulgação. 

ão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva  do Pregão, o sistema 
er acessível aos licitantes para a recepçãct dos lances. 

o do sistema eletrônico para a Pregoeira ;pbrsistir por tempo superiora 10 
lica será suspensa e reiniciada somente ahE)ós  decorridas 24 (vinte e quatro) 
fato pela Pregoeira aos participantes, rcyo  sítio eletrônico utilizado para 

petitiva sem que haja a prorrogação au»mátiea  pelo sistema, poderá a 
quipe de apoio, justificadamente, admitia r o reinício da sessão pública de 
o do melhor preço. 

s ou mais lances de mesmo valor, preval 0feendo aquele que for recebido e 

da sessão pública, os licitantes serão info,0 rmados, em tempo real, do valor 
vedada a identificação do licitante. O ii pitante somente poderá oferecer 
imo por ele ofertado e registrado pelo sijtema. 

e, o licitante deverá evitar que o valor gld3 bal e total extrapole o número de 
írgula (casa dos centavos). Caso isto OCCa  rra, a pregoeira estará autorizada 

sta licitação, fazendo arredondamentos admenor, no valor global. 

ferecer lances sucessivos, observando o 1 0Lorário fixado para abertura da 
s no Edital. 

erá oferecer lance de valor inferior ao ultidno  por ele ofertado e registrado 

diferença de valores entre os lances, qlle incidirá tanto em relação aos 
m relação à proposta que cobrir a melho0  r oferta está informado no termo 

ncÕs enviados pelo mesmo licitante não 1&oderá  ser inferior a 20 (vinte) 
lances não poderá ser inferior a 03 (três.»  segundos, sob pena de serem 
pelo sistema os respectivos lances. 	os 
vio de lances no pregão eletrônico o mo eido de disputa "aberto" em que 
es públicos e sucessivos, com prorrogaçÇes. 

essão pública terá duração de dez minut1  p5 e, após isso, será prorrogada 
a quando houver lance ofertado nos últiros dois minutos do período de 

aTa  

tiea da etapa de lances, de que trata o mLotc  anterior, será de 02 (dois) 
ente sempre que houver lances enviadc2  nesse período de prorrogação, 

termediários. 

es na forma estabelecida nos itens ante. 16iores, a sessão pública encerrar- 

aça Fausto Cardoso, 12 itabaiana/SE -3431-9712 -13. 104.74010001- lO 
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11.24. Caso o licitante não ã 

11.25. Encerrada a etapa d 
ACEITAÇÃO, permanece 
eventual negociação de va 
bilateral. 

esente lances, concorrerá com o valor de ?ua  proposta. 

ances da sessão pública, os licitantes de, 1verão acompanhar a etapa de 
"on-line" para a resposta de dúvidas PO11, parte da pregoeira, bem como 

es. Nesta etapa o sistema disponibiliza 01a possibilidade de um 

Ss31ÃD,. 
PgES7SIt1  PQ NOa.MTflEflJ Ji 

rado tratamento diferenciado eonccdidçg' às Microempresas - ME e às 
- EPP na participação em certames lÇcitatórios  deste Município de 

a a Lei Complementar no 123 de 14 de deinzembro  de 2006, em especial o 
referida lei e a Lei Complementar n.°  1' d17 de 07 de agosto de 2014. 

nabilitada a empresa que fizer uso i ,,Jos benefícios concedidos às 
presas de Pequeno Porte - EPP por oeasi?nao  de participação em certames 
uando houver ultrapassado o limite de f aturamento estabelecido no art. 
23 de 14 de dezembro de 2006, no ano)' fiscal anterior, caso usufrua ou 
dos benefícios previstos na referida lei. te  
a dos beneficios concedidos pela Lej,  Complementar n.° 123/2006 
e, sob pena de ser declarado inidônedai  para licitar e contratar com o 

ermos do Item - SANÇOES. 

E e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação cm 
apresentar toda a documentação exigidêã, para efeito de comprovação de 

ue esta apresente alguma restrição. 	q 
ão na comprovação da regularidade fisc1,  será assegurado o prazo de Q 
o inicial corresponderá ao momento em.que o proponente for declarado 

ogáveis por igual período, a critério da.Administração Pública, para a 
ção, pagamento ou parcelamento do ç.tiébito,  e emissão de eventuais 

vas com efeito de certidão negativa, conprme  dispõe o art 43, § 1' da Lei 
com a redação dada pela Lei Complem 6ntar n.° 147/2014; 

revogar a licitação. 	
11 

12.6. Da Margem de P erência - Nos termos do Decreto Mudipicipal  n° 091/2023, de 01 de 
março de 2023, e, justifi damente, visando à promoção do deseiivo1vimento econômico no am-
bito tocai e, subsequentente, regional, será concedida prioridamrle  de contratação de microem-
presas e empresas de PC CflO porte sediadas local e, em não hav ndo a possibilidade em se con-
ceder à preferência a cst passar-se-á, então, às empresas region05ais, até o limite de dez por cento 
do melhor preço válido, is seguintes termos: 	 ni 
12.6.1. Aplica-se o ac a disposto nas situações em que 	ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empre de pequeno porte sediadas local ou re a;ionalmente sejam iguais ou até,/ 
10% (dez por cento) su. iores ao menor preço; 

12.6.2. A microempresa a empresa de pequeno porte sediada 0 local ou regionalmente melhor 
classificada poderá ap .entar proposta de preço inferior àqEela considerada vencedora da 
licitação, situação cm q  será adjudicado o objeto em seu favor1d 
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125 DOn.TRXTA+MEN 
MJbROÉMPRE&* 

12.1. Será observado e ass 
Empresas de Pequeno Po 
Itabaiana, conforme deter 
previsto nos artigos 43 a 45 

12.2. Será desclassifiead 
Microempresas - ME e às 
licitatórios deste Municípi 
30  da Lei Complementar n 
tente usufruir indevidamen 

12.2.1. A utilização inde 
configura fraude ao cer 
Município de Itabaiana, no 

12.3. As Microempresas 
certames lieitatórios, deve 
regularidade fiscal, mesm 

12.4. havendo alguma res 
(cinco) dias úteis, cujo te 
vencedor do certame, pr 
regularização da docume 
certidões negativas ou pos 
Complementar n.° 123/20 

12.5. A não regularização; documentação no prazo acima previsto,di  implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuí das sanções previstas no art. 81 da Lei n '8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Admini ção convocar os licitantes remanescentc;tr, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, 



12.6.3. Na hipótese da não co 
e, em não sendo possível, co 
item 12.6, serão convocadas 
na ordem classificatória, pai-

12.6.4. 

ar

12.6.4. No caso de equival 
pequeno porte sediadas lo 
identifique aquela que pri 

12.6.5. Para efeitos da apli 

C 

eia dos valores apresentados pelas mi, 
11 
eroempresas e empresas de 

1 ou regionalmente, será realizado soileio entre elas para que se 
iro poderá apresentar melhor oferta; ca 

ão da margem de p'referência, conside.ara_sc: 

12.6.5.1. Âmbito loca sede e limites geográficos deste Munie1 pio; 

12.6.5.2. Âmbito revnal - os municípios circunvizinhos, ..através das microrregiões, 
conforme definido o o Instituto Brasileiro de Geografia e "1Estatística - IBGE e assim 
considerados, espec ainente: Areia Branca, Campo do;.  Brito, Carira, Frei Paulo, 
Maeambira, Malhas. Moita Bonita, Nossa Senhora Apa  1eeida, Pedra Mole, Pinhão, 

atação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local 
der-se-á preferência as regionalmente m&tlhor classificada com base no 
ernanescentes que porventura se enquadr?°Sm na situação do item 12.6.1, 
exercício do mesmo direito; 	

Is 

12.7. Ao final dos 
Microcinpresa/Empresa de 
oferta (último lance) com 
acerca de sua condição, p 
o direito de j,referência pre 

-4 
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e Ribeirópolis, São Do ingos e São Miguel do Aleixo. 
m 

es de cada item, as empresas de .:idamente cadastradas como 
nç 

queno Porte àquelas sediadas local ou reÇionalmcnte, e que estejam com 
lor até 10% acima do valor da melhor çIroposta deverão manifestar-se 
ue se possa verificar a ocorrência de cvç ntual empate ficto e/ou aplicar 

tb fio item 12.6 e seus subites deste Edi: . Bi. 
vI 

e 

13.1.1 Os preços serão a 
englobarão todas as despe 
encargos sociais, trabalhis 
quaisquer outros necessári 
que tais encargos sejam 

13.1.2. Razão Social e C 
agência e respectivo Bane 

13.2. Ao disponibilizar s 
nenhum tipo de informa 
identifiqud a interessadã, 

13.1. A proposta deverá ser 
licitante, sem rasuras, eme 
em todas as folhas pelo re 
corrente e, obrigatoriame 

resentada em lffigua portuguesa, em 01 (1a.tma)  via, em papel timbrado da 
omissões ou dntrelinhas, devidamente dnimbada,  assinada e rubricada 

sentante legal oa:proeurador do lieitanh . Deverá ser cotada em moeda 
e, conter; 	

It 

sentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda nacional e 
diretas e indiretas, inclusive os tributos?rtaxas, custos com embalagens, 
e prevideneiários, frete, seguro, insta laç?alo, etiquetagem, mão-de-obra, e 

ao cumprimento do objeto desta Licitação 
as 

Não será permitido, portanto, 
criminados em separado 

J, endereço completo, telefone/fax par.t contato, n° da conta corrente, 
se possível, correio eletrônico (e-mail)- D  

proposta através do aplicativo www.liei ia tanet.com.br, não poderá conter 
(logomarca, CNPJ, nome do(a) represmtante, telefone, endereço) que 

su 
pena de desclassificação na participaçã ) do certame lieitatório. 

is 

h.jo.HitckijÉ5ft 
14.1. Para julgamento e e 
ITEM. 

14.2. A Pregoeira exami 
preço cm relação ao preç 
mercado. constante no 
conforme disposições do 

14.3. Constatada a exist 
inexequível, poderá ser 

sifieação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR as 

á a proposta classificada em primeiro 1 gar quanto à compatibilidade do 
stimado para a contratação, estipulado d entro dos preços apresentados no 
o de Referência, em segundo lugar.ob servará a habilitação da licitante 

ital. 	
Ei 

ia de proposta incompatível com o obJÇto licitado ou manifestadamente 
licitada a comprovação da exequibilida de, caso não seja comprovada a 
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atoriamente justificará, por meio do sist( 
ri,

e então desclassificará. 

inhar o valor inicial de sua proposta m- anifestadamente inexequível, 
a encaminhada, terá sua proposta rejeitacata  na fase de aceitabilidade 

er 
quível, na forma do art. 48, §10  da Lei 

xe 
V. 8.666/93, o preço cotado 

) do menor dos seguintes valores: 	
ri 

a dos valores das propostas superiores a! 
Eic  
. 0% (cinquenta por cento) do 

rã (art. 48, §10,  a da Lei n°. 8.666/93), oi 

pela Prefeitura (art. 48, §1°, b da Lei no. 8 .666/93). 

siderar os preços praticados pelo licitantc inexequíveis, de acordo com 
- deverá o licitante comprovar a exequibif°lidade dos mesmos, dentro de 
de serviços similares jáprestados e contra .°tos, e, ainda, planilha contábil 
ade dos preços praticados, após rcssaridos os custos operacionais, 
strando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, 

axas e demais, e, ainda, auferir lucro, c 
01 

 om o preço apresentado, por 
e e quatro horas), sob pena de deselas ifleação da proposta, se não o 

da Lei n° 8.666/93 e Súmula n°262 - 

14.4. Se a proposta não f,aeeitável ou se a licitante não atender à s exigências de habilitação, a 
Pregoeira examinará a prop ta subsequente e, assim sucessivamente ena ordem de classificação, até 

.! a apuração de uma propostue atenda o Edital. 	 ° 

ue se refere o subitcm acima, a PregoeiraÇ €poderá  negociar com a licitante 
lhor. 

Tu 

ta quanto ao valor e ao objeto, e verilicad0p o cumprimento dos requisitos 
unciará a licitante vencedora. 

ca do pregão será disponibilizada na i 1hternct, imediatamente após o 
ca. 	

51 
to às exigências do Edital e verificada a i 0:egularidadc dos atos praticados 
onipetentc registrará no sistema, a homoe  logação do Pregão. 

exigências formais não essenciais nãc5  importará no afastamento da 
possíveis: a aferição da sua qualificaçã e a exata compreensão da sua 
da sessão pública do Pregão. 	

Çã 
litação e das propostas, a Pregoeira pod. 1rá sanar erros ou falhas que não 

ropostas, dos documentos e sua valida lo jurídica, mediante despacho 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

el 

a consulta ao seguinte cadastro. 	
nt 

15.1.1. Consulta Consolida de Pessoa Jurídica do Tribunal de Ccdgntas  da União (https://eertidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  

15.2. Caso atendidas as e dições de participação, a habilitação dos icitantes será verificada por meio 

exequibilidade a Pregoeira o 

14.3.1. O proponente que en 
caso o mesmo não honre a o 

14.3.2. Será considerado me 
inferior a 70% (setenta por e 

14.3.2.1. Média aritmé 
valor orçado pela Pref 

14.3.2.1.1. Valor orça 

14.3.3. Quando a Comissão 
os padrões acima estabeleci 
critérios técnicos (notas fise 
para comprovar a exequibi 
materiais e pessoais e dei 
tributárias, legais, encargos 
exemplo), no prazo de 24h 
fizer, consoante Art. 48, inc 

14.5. Ocorrendo a situação 
para que seja obtido preço 

14.6. Uma vez aceita a pro 
de habilitação, a Pregoeira 

14.7. A ata da sessão pú 
encerramento da sessão pú 

14.8. Constatado o atendi 
pela Pregoeira, a autoridad 

14.9. O desatendimento 
proponente, desde que se] 
proposta, durante a realiza 

14.10. No julgamento da 
alterem a substância das 
fundamentado, registrado 
habilitação e classificação 

DjLí&kQ  
15.1. Como condição pré 
classificada em primeiro 
participação, cspecialme 
futura contratação, medi 

ao exame da documentação de habi1itaçãg do licitante detentor da proposta 
gar, a Pregoeira verificará o eventual de1 scumprimcnto das condições de 
quanto à existência de sanção que impe 0.a a participação no certame ou a 
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e 

do sistema, em relação à habi 
e habilitação técnica. 

15.3. Havendo a necessidad 
confirmação daqueles exigid 
los, em formato digital, via s 

15.4. Somente haverá a n' 
apresentação dos documento 
documento digital. 

15.5. Não serão aceitos do 
aqueles legalmente permitid 

15.6. Se o licitante for a mat 
for I filial, todos os docume 
própria natureza, comprova 

15.8. Ressalvado o dispo 
Edital, a documentação r 

15.7. Serão aceitos registr 
documentos pertinentes a 
recolhimento dessas contri 

entes de habilitação com indicação dc t  CNPJ/CPF diferentes, salvo 

D5 

, todos os documentos deverãd estar cm r .tome da matriz, e se o licitante 
s deverão estar em nome da filial, exceto' aqueles documentos que, pela 
ente, forem emitidos somente em nomeia'  da matriz. 

de CNPJ de licitante matriz e filial e( im diferenças de números 
)5 

'NI) e ao CR1/1'& IS, quando for co' piprovada a centralização 
çõcs. 

u1 

no item 15.2, os licitantes deverão ci ieaminhar, nos termos deste 
eionada nos itens a seguir, para fins de10habilitação: 

e envio de documentos de habilitação cç )mplementares, necessários à 
neste Edital e já áprçsentados, o licitante Será convocado a encaminhA-
ema, no prazo de 02 (duas) horas, sob peia de inabilitação. 

ssidade de comprovação do preenchiw ento de requisitos mediante 
riginais não digitais quando houver dúvic la em relação à integridade do 

ESTADO DF, SERGfPh 
PREFEtrURA MUNICIPAL 	DE ITABAIANA 

çãojurídica, à regularidade fiscal, à qualÇficação econômica financeira 

de 
do 

a 

«Foiha 
Q  

15.9. IIAI3ELITAÇÃO .iru DICA 

a. No caso de empre rio individual: inscrição no Registro Púl lico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Come ai da respectiva sede. 

b. Ne caso de socie 
devidamente registra 
de sociedade por aç 
administradores, aco 

e. No caso de socic 
Jurídicas do local de 

d. No caso de mie 
Comercial ou pelo 
condição de microe 
Normativa n° 69, 
Comércio - DNCR 

e. Decreto de autori 
no País e ato de re 
quando a atividade 

e empresária: ato constitutivo (estatut% ou contrato social cm vigor), 
no órgão competente, em se tratando de s 10 ociedades comerciais e, no caso 
s, acompanhado de documentos eomprc ?batórios da eleição dos atuais 
anhados de todas as alterações ou da cor, De solidação respectiva. 

Ml 

de simples: inscrição do ato constitutivc1  i no Registro Civil das Pessoas 
a sede, acompanhada de prova da indica;ão dos seus administradores. 

Ist 

'mpresa ou empresa de pequeno port , : certidão expedida pela Junta 
gistro Civil das Pessoas Jurídicas, conorme o caso, que comprove a 
resa ou empresa de pequeno porte, nos ermos do artigo 3° da Instrução 
18 de novembro de.  2019, do Departar kiento Nacional de Registro do 

ão, em se tratando de empresa ou sociedala  ie estrangeira em funcionamento
tro ou autorização para funcionamento 5Spedido pelo órgão competente, 
im o exigir. 

iSf 

15.1O DA REGULARI DE FISCAL E TRABALHISTA 

a. Inscrição no Cad o Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ?O Ministério da Fazenda; 

b. Certidão Conju 
Débitos relativos 
conjuntamente pel 
Fazenda Nacional ( 

e. Certificado de R 
Caixa Econômica 

Negativa ou Certidão Conjunta Positf;t va, com efeitos de Negativa de 
Créditos Tributários Federais e à DÇvida Ativa da União expedida 
ecretaria da Receita Federal do Brasil (R sBF)  e pela' Procuradoria-Geral da 
TI conforme a Portaria PGFNIRFB n. (  1.751, de 02 de outubro de 2014; 

laridade do Fundo de Garantia por TemRgÕ de Serviço - CRF, emitido pela 
eral; 

e 
aça Fausto Cardoso. 12 - Ilabaktna/SE -3431-9712 —13.104-740/0001-10 
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	E. 

   

aça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE —3431-9712 —})3. 104.740/0001-10 	 14 

• Folha 

Est(DO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL  DE ILABAIANA 

Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 
d licitante; 	 e 

o 
e. Certidão Negativa • Débitos ou Certidão Positiva com Efeite de Negativa com a Fazenda 

d. Certidão Negativa 
ESTAI)UAL da sede 

MUNICIPAL da sede licitante; 	
dc 

e Débitos Trabalhistas - CNDT, no§ J deOS do Título VII - A da 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.°d5  .452, de 1° de maio de 1943. 

E e Empresas de Pequeno Porte - EPP, J  or ocasião da participação cm 
presentar toda a documentação exigida; ara efeito de comprovação de 
esta apresente alguma restrição. lu,  

strição na comprovação da regularid2 r»  fiscal e trabalhista, será 
dias úteis, cujo termo inicial corrcsçondcrá  ao momento em que o 

ncedor do certame, prorrogáveis por 
111  

V(
igual período, a critério da 

regularização da documentação, pagam9 at0  ou parcelamento do débito, 
ões negativas ou positivas com efeito de  certidão negativa, conforme 
omplementar n.° 123/2006, com a redaçã e dada pela Lei Complementar 

f. Certidão Negativa 
Consolidação das Leis 

15.10.1. As Microempresas 
certames licitatórios, deverã 
regularidade fiscal, mesmo 

15.10.2. Havendo alguma 
assegurado o prazo de 05 
proponente for declarado 
Administração Pública, par 

o e emissão de eventuais ee 
dispõe o art. 43, § 1° da Lei 
n.° 147/2014; 

e 

15.10.3. A não regularizai; da documentação no prazo acima pre' 0'isto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem . uízo das sanções previstas no art. 81 da Çei n°8.666, de 	de junho de 
1993, sendo facultado à  dministração convocar os licitantes i ;emanescentes, na ordem de 
classificação, para a assina' a da ata de registro de preços, ou revogar t alicitação 

15.11. QUALIFICAÇÃO CONÔMICO-FINANCEIRA (ARE. 27, III C/C ART. 31, LEI N°. 
8.666/93) 

15.11.1. Certidão negativ 
Distribuição da sede da li 
licitação, salvo se consign 

15.12. QUALWICAÇÃI ÉC?4ICA 	
1 

15.12.1. Comprovação de ! idão para o fornecimento de bens em care1  ttcrísticas, quantidades e prazos 
compatíveis com o objet sesta licitação, ou com o item pertincnt), por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por p soas jurídicas de direito público ou priva(' 

de falência ou concordata ou equivale ide, expedida pelo Cartório de 
ante, expedida nos últimos 30 (trinta) d41  as que anteceder a abertura da 
o próprio texto data de validade diferenÇ ; 

resentar Certificado de Registro de ProgcIma de Computador, do software 
tatório, emitido pelo INSTITUTO NA11i ai CIONAL DA PROPRIEDADE 
a do ar!. 3° da Lei n° 9.609/1998 e art. 1 °ord0  Decreto n° 2.556/1998, ou por 

o idôneos. 	 gi 

UL 
¶: 4 

licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 
tanet deverão ser encaminhados em ori jginal a Prefeitura Municipal de 
e até 03 (três) dias úteis após a sessão,., ctm envelope lacrado e rubricado 

15.12.2. A licitante deverá 
consignado no processo 
INDUSTRIAL (INPI), na 
qualquer outro meio e Ó 

1AA1R1fS)ÍXÇ 

16.1. Finalizado o certa 
Plataforma Eletrônica E 
Itabaiana dentro do praz 
nos fechos, contendo em a parte externa osO seguintes dizeres: su 

4flI1 	 11014110111111H111111 	'II 



integral, sem cortes e plena 

16.3.3. A decisão acerca da 
sistema a todos os licitante 
interessados. 

16.4. O prazo estabelecid 
justificativa seja aceita pel 

16.5. Os documentos de H 

16.6. A Pregoeira reserva-s 
quaisquer esclarecimentos 

16.7. A falta de qualquer 
vedada, a concessão de pn 
motivo devidamente justi 

16.8. Os documentos de 
respectivo endereço referi 

16.9. Em se tratando de fil 
em nome da filial, exceto 

dministração 

.' litação deverão estar com prazo vigente. ib 

direito de solicitar da licitante, em qualqi jer tempo, no curso da licitação, 
bre documentos já entregues, fixando-lhÇ prazo para atendimento. 

sc 
documentos exigidos no edital implicar i inabilitação da licitante, sendo 
para complcmentação da documentação 

zÇ 
 exigida para a habilitação, salvo 

do e aceito pela Pregoeira. 
CÍ 

ilitação deverão estar em nome da lieiü ente, com o número do CNPJ e 
o-se ao local da sede da empresa licitante '. 

,os documentos de habilitação jurídica e. regularidade fiscal deverão estar 
eles que, pela própria natureza, são emitidos somente cm nome da matriz. 

iq 

o item 16.1 poderá ser prorrogado, ape dido do licitante, desde que a 

nte legível dos documentos originais, frrnte e verso. 
TE 

ilização dos métodos descritos nos subiti ,ris 16.3.2 será comunicada via 
informado como será a mesma rcalizad' ficando disponível a todos os 

Folha ___- 

e 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABALANA 

CONTEÚDO: PROPOST OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO IÇLETRÔNIC() N° 
ATT.: SETOR DE LICI .TA-0/PREGOEIRA. 

16.2. Os documentos de haW ação poderão ser encaminhados em proec
1'
.1sso de cópia autenticada pelo 

Cartório Competente ou ampanhados do original para serem aiatenticados por Servidor da 
Administração. As cópias derão ser apresentadas perfeitamente legívc'is. 

ve 
16.3. Não será necessário e io dos documentos autenticados digitali nente ou que possam ter sua 
autenticidade verificada pel.: temer. 

16.3.1. Solicita-se que em ndimento aos princípios da eficiência, atraz0i  dade e celeridade, a 
Pregoeira poderá solicitar a' icitante vencedor que encaminhe a docui 1hentação original necessária à 
conferência através de vídeiLravado  contendo a filmagem integral, se m cortes e plenamente legível 
dos documentos originais, . te e verso. 

el 
16.3.2. Ainda para efeito conferência da documentação, e em a1 tendimento aos princípios da 
eficiência, razoabilidade e c.ridade, a Pregoeira poderá solicitar ao lio 1 itante vencedor que encaminhe 
a documentação original n essária à conferência através de vídeo (jravado crnitendo a filmagem 

Ez »Àfl i$i& .Jir 
17.1. Declarada a venced 
motivada, em campo pró 

17.3. Será concedido à li 
úteis para apresentação 
www.licitaiiet.com.br  

qualquer licitante poderá, durante a SCSr  ão pública, de forma imediata e 
do sistema manifestar sua intenção de i ecorrer 

ri 
ção sobre a intenção de interpor recurso srá  aberto pela Pregoeira, durante 
ao. 

ta 
te que manifestar a intenção de interpor. recurso o prazo de 03 (três) dias 

s memoriais, os quais deverão ser end  iados por meio eletrônico, para 

1.7.2. O prazo para manife 
a sessão, na fase de habiU ç 

17.4. Os demais licitante caso haja interesse, poderão apresentar. .s eus memoriais também por mci 
eletrônico, no prazo de 1 (três) dias úteis, a contar do término ds  prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediat.os autos. 

1  

17.5. A, falta de manifes.. ão imediata e motivada da licitante imp ortará a decadência do direito de. 
	 :a 
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18.1. Não sendo interpostos 
o que encaminhará à autori 

18.2. havendo recurso, apó 
do objeto, homologando e 

18.3. Se o adjudicatário, 
situação regular no ato da 
SANÇÕES. Neste caso, 
proponentes, observada a 
respectivo proponente con 
Contrato. 

raça Fausto Cardoso, 12 Itabaiana/SE - 3431-9712 -I3. 104.740/0001-10 
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Fohan°J6( 

recurso, ficando a Pregoeira 

17.6. O recurso contra decisã 

17.7. O acolhimento do 
aproveitamento. 

17.8. Caberá à autoridade co 
sua decisão. 

orizado a adjudicar o objeto à licitante dlarada vencedora. 

a Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

urso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

etentc decidir os recursos contra ato da Pr rir egoeira, quando este mantiver 

17.10. Decididos os recurso 
objeto e a autoridade comp- 

e 

17.9. Os autos do proces 
COMISSÃO PERMANE 
Etabaiana-SE. 

permanecerão com vista franqueada, 
;o 
	interessados na sala da 

DE LICITAÇÃO: Rua Francisco S4tos, 160, 2° andar, Centro, 

constatada a regularidade dos atos pratic ados, a Pregoeira adjudicará o 
te homologará o procedimento Iicitatóri

te
,. 

ursos, a Pregoeira fará a adjudicação do lote ao licitante vencedor, após 
e competente para homologação da licit

Ire  
yção. 

eliberação sobre o mesmo, a autoridade* competente fará a adjudicação 
avor do licitante vencedor. 	

L 

vocado dentro do prazo de validade dEL sua proposta, não apresentar 
natura do contrato, estará sujeito às pena idades previstas no Item -DAS 
Pregoeira examinará as ofertas subsÇ quentes, e a habilitação dos 

em de classificação, até apuração de unij rc a que atenda ao Edital, sendo o 
ado para negociar redução do preço ofeç0(ado e, se for o caso, celebrar o 

19.1. A contratação formal se-á mediante termo contratual. 

e 

&frj 
20.1. O recebimento do 
Referência. 

19.2. A Empresa vencedo 
prazo de 05 (cinco) dias 

19.3. É facultado ao CON 
subitcm anterior, não apr 
ainda, recusar-se a assinar 
houver, na ordem de class 

19.4. Aceitar, nas mesm 
Prefeitura, se façam nece 
ar!. 65 da Lei no. 8.666/9 

19.5. Dos acréscimos ou 

19.5.1.A critério do CO 
fica obrigada a aceitar, n 
e cinco por cento), do vai 

,iz 
será convocada, formalmente, para assÇnatura do termo contratual, no 
is, contados do recebimento da solicitaçâ a  

TANTE, quando a convocada não coÇtiparcccr no prazo estipulado no 
mar situação regular no ato da assinatu a do instrumento contratual ou 
mesmo injustificadamente, convocar os 6 emais licitantes classificados, se 
cação, sem prejuízo da aplicação das sankfi:oes  previstas neste Edital. 

condições contratuais, os acréscimos 	supressões que, a critério da 
ios nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 10 do 

1 SI 

pressões do Contrato 	
si 

TANTE e em função das neccssidadeT dos serviços, a CONTRATADA 
esmas condições contratuais, os acréscii5 1nos ou supressões até 25% (vinte 

inicial atualizado do contrato. 

bjeto, a fiscalização e o gerenciamcnt ' estão detalhados no Termo de 

16 

11111111 
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21.1. A Prestação dos serv s serão de acordo com a orientação do II. seal. e 
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20.2. As obrigações assumi' deverão ser executadas Fielmente pelÇ partes, de acordo com as 
condições avençadas e as no as legais pertinentes, respondendo cada ""uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parei 

20.3. Executado o objeto, ser le recebido em conformidade com as diosições contidas nos arts. 73 
a 76, da Lei 8.666/93. A Ai inistração rejeitará, no todo ou em par  ¶e, a execução do objeto em 
desaeofdo com as condições tabeleeidas no Termo de Referência e no 

es 
 instrumento contratual. 

a. Atestar as notas fise., correspondentes a.exqeução do objeto; 

b. Solicitar à CONTI i ADA e seus prepostos, ou obter da Adz.ainistração, tempestivamente, 
todas as providências . essárias para a boa execução do objeto; lei 

e. Emitir pareceres e odos os atos da Administração relativo5 à execução do objeto e, em 
especial, na aplicação s sanções estabelecidas; 	

da 
d. Fiscalizar a execuç do objeto contratado, de modo que scja n cumpridas integralmente as 
condições estabelecid 	

ao 

e. Determinar o que fi iecessário à regularização de faltas verifi ir adas; 

f. Sustar ospagamenti das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer 
exigência sua; 

g. Registrar as ocorrê ias havidas, firmado juntamente ao preposto da CONTRATADA; 

20.4. Não será aceita a ex-  Lção de serviços que não tenham sido au orizados ou que, por qualquer 
motivo, não estejam de ac o e com os termos e condições estabcleeidÇs, 

20.5. A faltados produtos . essários à execução do objeto deste tern-u , não poderá ser alegada como 
motivo de força maior par.' atraso, má execução ou inexecução do objeto desta contTatação, e não 
eximirá a fornecedora das anções a que está sujeita pelo não cum priniento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 

20.6. Na hipótese de algu fato e encaminhado à auto os serviços apresentar irregularidade não dsma será reduzido a termo o 
de competente, para procedimentos inere 

id. 
 ntes à aplicação das penalidades. 

22.1. O pagamento, o reaj amento e as retenções estão descritos no-Termo de Referência. 
As 

22.2. No caso de pagam 
CONTRATANTE dado 
a sua liquidação até a dat 
de 2%; b) juros moratóri 
pro-rata-die, com base na 

22.3. Nenhum pagamento 
débito reíbrente à eventu 

to não -ser efetuado no prazo fixado no 'ferrno de Referência, tendo o 
sa ao atraso, o valor do débito será atuar

ai  
 izado, desde a data prevista para 

o efetivo pagamento e a CONTRATALJ A fará jus a: a) multa moratória 
de 1% ao mês, calculados pro-rata-die; e 

IS 
e) correção monetária calculada 

iação do INPC; 
VÍ 

rã efetuado à CONTRATADA, enquantc5 .pendente de liquidação qualquer 
rregularidade, inadimplência ou penalida1  de. 

atada estão descritos no Termo de Rcfer icia. 
nt 

3: DAS IBRLqÃa»: :j4Mr$m . tfl 
23.1. DEVERES DA C ITRATADA 

23.1.1. Os deveres da Co 



25.1. A inexecução total ou 
o ônus, inclusive os judiciai 

W 	* i./ 	 fflrflq 	
k,k? T 

rcial do contrato cnseja a sua rescisão de' pa rendo a parte faltosa com todo 
ecorrentes da infração. 

e. A paralisação da 
Administração; 

ra, serviço ou fornecimento, sem justa 01causa e prévia comunicação à 

do art. 78 da Lei n°. 8.666/93. 

V - Quando ocorrer aftas uperior a 90 (noventa) dias dos pagamen0  tos devidos pela Administração; 

VI —Quando houver sus. são da execução do contrato por prazo su0,perior a 120 dias, salvo nos casos 
especificados no inciso 

8 
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23.2. 1)EVERES DA CON'l TAN'I'E 

23.2.1. Os deveres da Contra, te estão descritos no Termo de Referênei 
1

a; 
w 

• O 	'2 	2' 	 •;; 
J  i;j 

24.1. As Sanções Administr.' as são aquelas estabelecidas no Termo UÇ. Referência; 

24.2. A aplicação das penalides será precedida àaconcessão da oPord  
'[unidade de ampla defesa por 

parte da adjudicatária, na fio a da lei. 
ID 

e. A lentidão no cum mento do contrato; 
X. 

d. Atraso injustificauino início da obra, serviço ou forneciment o 3; 

xç. 
g. A declaração de .ência, insolvência, falecimento do repr%pentantc da CONTRATADA ou 
modificação no qu. • de sócios da empresa que resulte o imp6diimento  da prestação do serviço; 

h Razões de interes' público e de alta relevância determinada r, tela autoridade máxima da esfera 
administrativa; 

i. A ocorrência de SO  fortuito ou de força maior, regularmçnte comprovada, impeditiva da 
execução do contrat 

0. 

II —Amigavelmente, por ordo entre as partes, desde que haja conva(cniôncia para a Administração; 

IV - Quando houver sup são superior a 25% (vinte e cinco por ceij 5to) do valor global do contrato; 

T A RgVÔ 	.:TJUflQ:QÊa"1 1B119 Ç 
26.1. A Administração, •ervadas razões de conveniência coportubnidade, devidamente justificadas, 

e 
f. O desatendimento as determinações regulares da autoridad designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua exec .. o, assim como a de seus superiores; 

TU —Judicialmente, nos 	
te 

os da legislação; 

14 

25.2. No caso de rescisão 
reconhecem os direitos da 

25.3. O presente termo po 
autos do processo assegura 
nos artigqs 78, 79 e 80 da 1 

1-,Unilateralmente, por a. 

a. O não cumpriment 

b. A inexecução par 
irregular à apresenta 

Federal de Licitações: 
ei 

escrito da Administração, nos casos abab :o enumerados: 

as Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

ou total das cláusulas contratuais, ou a 8presentar a execução de forma 
na proposta; 	

[a 

inistração Pública. 	
di 

ser rescindido de acordo com as alínea er s abaixo, sendo registrado nos 
o contraditório e a ampla defesa, obedeci ,rido especialmente ao disposto 

inisfrativa prevista no artigo 77 da Lei 1d11. de Licitações, os contratados 



28.8. A presente licitaçã 
revogá-la, no todo ou e 
comprovado ou anulá-1 
fundamentado, disponiW 
MUNICIPIO DE ITABA 
das propostas ou para su 

28.9. É facultado a Prego 

a. Proceder consul 

• b. Alterada as condi 

28.6. No caso de deseone 
eletrônico poderá perman 
quando possível, sua atua 

28.7. Quando a dcseonex 
suspcna e terá reinício s 

s)DtoI'Ç 

28.1. As normas que disci 
disputa entre as interessad 
isonomia, a finalidade e as 

28.. Não havendo expedi 
certame na data marcad 
subsequente, no mesmo ho 
da Pregoeira em contrário. 

28.3. A licitante é respon 
apresentados em qualquer 

28.4. Reserva-se a Pregoe 
complementares. 

28.5. No interesse da A 
indenização, poderá ser: 

a. Adiada a data da a desta licitação; 

es' do ptesente Edital, com fixação de no ..io prazo para a sua realização. 

coma Pregoeira, no decorrer da 	cÁ_petitiva do certame, o sistema 
r acessível aos licitantes para recepção dÇ!s lances, retomando a Pregoeira, 
no Pregão, sem prejuízos dos atos realiados. 

persistir por tempo superior a 10 (dez) i0 inutos, a sessão do Pregão será 
ente após comunicação expressa aos partjcipantcs. 

ão importa necessariamente cm eontra ;ação, podendo a Administração 
parte, por razões de interesse público, derivadas de fato suiicr'cnienie 

	

or ilegalidade, de ofício ou por prov
ri  
	mediante ato escrito e 

ado no sistema para conhecimento dci)s participantes da licitação. O 
NA poderá, ainda, prorrogar, a qualqupr tgmpo, os prazos para recebimento 
bértura. 	 . 	

a 
a ou a Autoridade Superior: 	 i 
ou diligências que entender cabíveis, inti 5 rprctando as normas em favor da 

ança da contratação. 

e ou ocorrendo qualquer fato supciveniçgte que impeça a realização do 
a sessão será automaticamente transfQ' rida para o primeiro dia útil 
io e local, anteriormente estabelecidos, cÇesdc que não haja comunicação 

inistração, sem que caiba aos particirhlantes  qualquer reclamação ou 

ci pela fidel jdade e legitimidade das Çhformações e dos documentos 
edalícitação. 	

La 
o direito de solicitar, em qualquer épocir1  ou oportunidade, informações 

& t. r -"--'•-- -. 

am este Pregão serãõ sempre interpret 1 das em favor da ampliação da 
desde que sejam atendidos o interesse d 5 i Administração, o princípio da 
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poderá revogar a presente itação, em face de razões de interesse . público, por motivo de fato 
superveniente devidamente c provado, pertinente e suficiente para jus-  'ificar tal conduta, ou declarar 
a sua nulidade por motivo dai egalidade, de oficio ou por provação de ?Fjuaiqucr pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado. 

26.2. Os licitantes não terãdircitos a indenização em decorrência ( Ia anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o dir; s do contratado de boa-fé de ser ressar?

nt 
 ido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento 'instrumento contratual ou documento eq 0uva1entc. 

27. DA ER4UiDt Liii 
	

? 1 . 
	 -fl 

27.1. A constatação, no eurs da presente licitação, de condutas ou pro( :edimcntos que impliquem em 
atos, contrários ao alcance a fins nela objetivados, ensejará a formuli tção de imediata representação 
ao MINISTÉRIO PUBLIC para que sejam adotadas as providência) direcionadas à apuração dos 

etente procedimento criminal, sem prej uízo da abertura de processo 
abelecidos no art. 85. inciso II. da Lei rt°8.666/93. 

fatos e instauração do co 
administrativo para os fins 
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e 

e 

ampliaço da disputa ntre os interessados, desde que não C »mprometam o interesse da 
Administração, a final A de e a segurança da contratação; 	id 
b. Relevar erros form 
e classificação do licitite, desde que sejam irrelevantes, não fira' ar  o entendimento da proposta 
e o ato não acarrete vi ou simples omissões em quaisquer docun5tentos, para fins de habilitação 

ção dos princípios básicos da licitação; )1 

para quaisquer esclarecimentos porvcntuJga necessários ao entendimento e. Convocar as licitant 
de suas propostas. 

exigências formais não essenciais não [e  importará no afastamento do 28.10. O desatendimento 
licitante, desde que seja pos cl a aferição da sua qualificação e a exate í, compreensão da sua proposta. 

28.11. As dúvidas deeorrent da interpretação deste Edital e as informa es 	adicionais, que se fizerem 
necessárias à elaboração 

	
Propostas, deverão ser apresentadas vaja  sistema licitanet, conforme 
mbi.ilo deste Edital, a Pregoeira, com aiÇtecedêneia mínima de 03 (três) informações constantes do 

dias úteis antes da data de ertura da sessão. 	
11) 

28.12. Os pedidos de esc imentos de que trata o subitem acima nãc/  constituirão, necessariamente, 
motivos para que se altere ata e o horário do Pregão. 

28.13. As questões formul s, bem como as respostas de interesse ge;al, serão divulgadas para todos 
uardando-se o sigilo quanto à identifieaçj5ão da empresa consulente. os que retiraram o Edital, r 

ai que, inquestionavelmente, afetarem a11  formulação da proposta, serão 28.14. As alterações do E 
informadas para todas as li antes que retiraram o Edital e divulgadas . 11pela mesma forma que se deu o 

o prazo inicialmente estabelecido. Do ontrário, serão mantidos a data texto original, reabrindo- 
e horário da sessão. 

28.15. As situações não-p istas neste Edital, inclusive as deeonentees  de caso fortuito ou de força 
maior, serão resolvidas pe Pregoeira ou pela autoridade competenÇe, desde que pertinentes com o 
objeto do Pregão e observ s a legislação em vigor. 

28.16. Na contagem dos p os estabelecidos neste Edital, excluir_se-.a.á  o dia do início e incluir-se-á o 
e vencem os prazos em dias de expedÇntc na Prefeitura Municipal de do vencimento; só se inic 

Itabaiana. 

D,QÇ4$S ttMt 	 -a- 	 itt. 

29.1. Os casos omissos s.'o solucionados diretamente pela Prcgoyira ou Autoridade Competente, 
observados os preceitos • direito público e as disposições de Lei ne 

O  8.666/93. de 21.06.93. Lei ri.0  
10.520, de 17.06.2002 e 

Itabai2i tia/SE, 23 de novembro de 2023. 

reto Municipal 026/2020. 
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REGÃO ELETRÔNICO N° 064/2023 
NEXO 1—TERMO DE REFE1tÊNCIA1 

1- OBJETO  

Processo licitatório vindo a contratação de empresa especializasada  na prestação de serviço de 
impressão gráfica dos docum los de arrecadações tributárias municipais, para atender às necessidades 
da Secretaria de Fazenda deS Município, no exercício de 2024, confome condições, quantidades e 
exigências estabelecidas nesnstrumcnto: 	 - 	e 

2-JUSTIFICATIVA 
2.1 Os itens, objeto desta citação, serão fornecidos, mediante sol 1 icitação da Prefeitura e nas 
quantidades indicadas pela nsma. 

2.2 - O fornecimento, objetcla presente licitação, caracteriza-se como )  de natureza comum, tendo em 
vista que são geralmente ofceidos por diversos fornecedores e faciln.rentc  comparáveis entre si, de 
modo a permitir a decisão ( compra com base no menor preço, por jeBeio de- especificações usuais 
praticadas no mercado. 	 - 

2.3 DEMONSTRATIVOS AS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇQES E DO VALOR MÍNIMO 
DE INTERVALO ENTR ANCES. 

Item 	 Especifica o 	 Um]. Quant 	Valor anit 

IMPRESSÃO DE IPT - EM PAPEL 
A4 21X29.7, EM POL 
ARFE COLORIDA • OMIA COM 

FRENTE E 
BOLETO VERSO, 	COM 

MONOCROMÁTICO DE DADOS 
VARIÁVEIS, PAPEL FF-SET 900, 
MICRO SERRILHA COLADO, 
E?1VELOPE E SC 'WARE DE 
IMPRESSÃO 

2 IMPRESSAO DE T 
A4 21X29.7, EM P0 
ARTE COLORIDA 
VERSO, 	COM 
MONOCROMÁTICa 
VARIÁVEIS, PAPE 
MICRO SERRILFI 
ENVELOPADO E 
IMPRESSÃO. - 

TOTAL c;i RAI 

3. PROCEDIMENTOS 1' ERACLONA1S. 	 )J 
3.1. O Contrato terá prazo vigência de 12 (doze) meses, contados 2d partir da data de sua assinatura. 
Parágrafo único - O praz' ontratual acima mencionado poderá ser, &cepcionalmente, prorrogado na 
ocorrência das hipóteses • vistas nos incisos do art. 57, §1° da Leinr.  8.666/93. 

ie 

- EM PAPEL 
ROMIA COM 

FRENTE E 
BOLETO 

DE DADOS 
FF-SET 900, 

o COLADO E 
F'I'WARE DE 

(ind 

Und 46.000 

1€ 

5500 Ri I85)  

a 
V.Total Intervalo 

Mínimo Dos 
Lances 

R$ 50.140,00 0,05 

Ri 10.175,00 0,09 

R$ 60.3 15,00 
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3. CLASSIFICAÇÃO Do 
3.1 	Os produtos a serem a 

Lei n° 10.520, de 2002 
4 ENTREGA E CRITER 

4.1 O prazo de entrega será 
Ordem de Fornecimento ei 
serão recebidos e conferid 
recebimento através de ap 

iridos enquadram-se na classificação der  bens comuns, nos termos da 

5 DE ACEITAÇÃO 1)0 OBJETO. 
no máximo 20 (vinte) dias consecutivos 

d'
contados do recebimento da 

Nota de Empenho, 
'
ou ainda outro docu9ubrito equivalente. Os produtos 

or Servidores designados pela Autoridac5  e Competente que atestarão o 
ão de carimbo na Nota Fiscal. 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ItAIIAIANA 

RÓI)UTOS COMUNS 

4.2 Os materiais/produtos p 
especificações constantes 
de 10 (dez) horas, a contar 
penalidades. 

erão ser rejeitados, no todo ou em parte, ) quando em desacordo com as 
te Termo de Referência e na proposta, deseç-crido ser substituídos no prazo 
notificação da contratada, às suas custas, 

de sem prejuízo da aplicação das 

TRATANTE: 

	

tratante: 	
or 

azo e condições estabelecidas no Edital e pi seus anexos; 
nte, no prazo fixado, a conformidade d11(  os bens recebidos provisoria-

caçõcs constantes do Edital e da propost2jfi; para fins de aceitação e rcce- 

da, por escrito, sobre imperfeições, fa1ha  ou irregularidades verificadas 
ara que seja substituído, reparado ou corr tgido; 
aro cumprimento das obrigações da Contjj 'atada, através de comissão/ser- 

	

esignado; 	
d 

Contratada no valor correspondente ao f
SE rnecimcnto do objeto, no prazo 

no Edital e seus anexos; 
responderá por quaisquer compromissos issumidos pela Contratadacom 
neulados à execução do presente Termo dv?  Contrato, bem como por qual-
ereeiros em decorrência de ato da Contr itada, de seus empregados, pre- 

OBRIGAÇÕES D CONTRATADA 
A Contratada deve o prir todas as obrigações constantes no Eital,  seus anexos e sua proposta, lu 
assumindo como e lusivamente seus os riscos e as dcspesÇs decorrentes da boa e perfeita 
execução do objete, ainda: 	

e 
Efetuar a entrega objeto em perfeitas condições. conforiride especificações, prazo e local 
constantes no Ter de Referência e seus anexos, acompanhai  o da respectiva nota fiscal; 
Responsabilizar-se los vícios e danos decorrentes do objeto, , de acordo com os artigos 12, 13 
o 17 a 27, do Códi1 de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, ,de 1990); 
Substituir, reparar corrigir, às suas expensas, no prazo flxao neste Termo de Referência, o 
objeto com avaria u defeitos; 	

o  
Comunicar à Cont ante, no prazo máximo de 24 (vinte e qua.ro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivo» ue impossibilitem o cumprimento do pn5  ,rzo previsto, com a devida com-
provação; 
Manter, durante to a execução do contrato, em eompatibi1id de com as obrigações assumidas, 
todas as condiçõe'.e habilitação e qualificação exigidas na li itação; 
Indicar preposto p a representá-la durante a execução do cor ar 

6 DA SUBCONTRAT. ÃO 
6.1 	Não será admita a subcontratação do objeto lieitatório. 

5 OBRIGAÇÕES DA C 
São obrigações da C 
Receber o objeto no 
Verificar minucios 
mente com as espec 
bimento definitivo; 
Comunicar à Contr 
no objeto fornecido 
Acompanhar e fisea 
vidor especialment 
Efetuar o pagament 
e forma estabeleeid 
A Administração n 
terceiros, ainda que 
quer dano causado 
postos ou subordin 

a 

b 

c 

d 

e 

f 
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7 DAAL14ERAÇÁO SU ;i 'TIVA 	 li 
7.1 É admissível a fusão, c:o ou incorporação .da contratada comlerj5p outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados Ia nova pessoa jurídica todos os requisios de habilitação exigidos na 
licitação original; sej 	antidas as demais cláusulas e condições rdo contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto p tuado e haja a anuência expressa da Adia ninistração à continuidade do 
contrato. 

8 DO CONTROLE E FI 
8.1 Nos termos do art. 

fiscalizar a entrega 

ALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
Lei n° 8.666, de 1993, será designado regnrescntante para acompanhar e 
s produtos, anotando em registro próprio j0:odas as ocorrências relaciona- 

das com a execução determinando o que for necessário à regu elarização de falhas ou defeitos 
observados. 

8.2 A fiscalização de q trata este item não exclui nem reduz a rciesponsabilidade da Contratada, 
itíclusive perante te - iros, por qualquer irregularidade, ainda rc4ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios ribitórios, e, na ocorrência desta, não impdica em eorresponsabilidade da 
Adfriinistração ou d.eus agentes e prepostos, de conformidadç. p como art. 70 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

8.3 O representante da 'ministração anotará em registro próprio &codas as ocorrências relaciona-
das com a execução • contrato, indicando dia, mês e ano, bem' dcomo o nome dos funcionários 
eventualmente envu idos, determinando o que for necessáriqlN  à regularização das falhas ou 
defeitos observados encaminhando os apontamentos à autori( elade competente pala as provi-
dências cabíveis. 

9 DO 1'AGAMETO 
9.1 O pagamento será 

cehimdnto da Nota 
e conta corrente in 
9. 1.1 Os pagame 

trata o mci 
5 (cinco) d 
art. 50, § 30 

Ø
9.2 Considera-se oeoiT 

contratante atestar 
9.3 A Nota Fiscal ou F 

laridade fiscal e tra 

izado no prazo máximo de até 30 (trint2e) dias, contados a partir do re-
cai ou Fatura, através de ordem baneária,para crédito em banco, agência 

ados pelo contratado. 	 iè 
s decorrentes de despesas cujos valores Íat4o ultrapassem o limite de que 

lido art. 24 da Lei 8.666, de 1993, dever 0  jo ser efetuados no prazo de até 
úteis, contados da data da apresentação.ada Nota Fiscal, nos termos do 

a Lei ri' 8.666,dc 1993. 
o recebimento da nota fiscal ou faturd4 no momento em que o órgão 

xecução do objeto do contrato. 	i e 
ra deverá ser obrigatoriamente aeompanttiada da comprovação da regu-
hista mediante consulta aos sítios eletrônaos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. ! da Lei n° 8.666, de 1993. 	 2 
9.3.1 Constatand se, a situação de irregularidade do forneet4dor contratado, deverão ser to-

madas as p vidências previstas no do art. 31 da Instui-oução Normativa no 3, de 26 de 
abril de2ø 	 I8 

9.4 Havendo erro na a, seritação da Nota Fiscal ou dos documrntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunst ia que impeça a liquidação da despesa, inOmo, por exemplo, obrigação 
financeira pendera, ecorrente de penalidade imposta ou mac, Jimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que Contratada providencie as medidas saneia doras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento ini.r-se-á após a comprovação da regularizaçio  da situação, não acarretando 
qualquer ônus para ontratante. 	 i 

9.5 Será considerada d. do pagamento o dia em que constar comqta emitida a ordem bancária papç  
pagamento. 

9.6 Constatando-se, sit' ão de irregularidade da contratada, serájaprovideneiada sua notifieaçã 
por escrito, para q no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgulane,ize sua situação ou, no mesmo 
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1= (TX) 

9.9 Persistindo a irregul 
tratual nos autos do 
defesa. 

	

9.10 	Havendo a e 
até que se decida pe 
9.10.1 Será rescin 

tivo de eco 
vância, dev 
tratante. 

	

9.11 	Quando dop 
vel. 
9.11.1 AContrata 

plementar 
contribuiçõ 
onado à ap 
ao tratame 

	

9.12 	Nos casos d 
corrido, de alguma 
ceira devida pela C 
é calculada median 

EM = 1 x N x 
EM = Encargo 
N Número d 
VP = Valor da 
1 = Indice de e 

amento, será efetuada a retenção tributáriat  prevista na legislação aplicá- 

rcgularmcnte optante pelo Simples Nacijaonal,  nos termos da Lei Com-
123, de 2006, não sofrerá a retenção trilo butária quanto aos impostos e 
abrangidos por aquele regime. No entanlesõ,  o pagamento ficará condici-
entação de comprovação, por meio de documento  oficial, de que faz jus 
tributário favorecido previsto na rcfcridt0  Lei Complementar. 
ventuais atrasos de pagamento, desde qt c a Contratada não tenha con-
rma, para tanto, fica convencionado quef a taxa de compensação finan-
tratante, entre a data do vencimento e o cí» tivo adimplcmcnto da parcela, 
a aplicação da seguinte fórmula: 	te 
sendo: 	 IF 
oratórios; 

ias entre a data prevista para o pagamcnL p e a do efetivo pagamento; 
cela a ser paga. 
pensação financeira = 0,0001643 8, assir.)fll apurado: 

- (6/100) 	1=0,000164 38 
/ 	

365 	TX = Percen tual da taxa anual = 6% 

dade, a contratante deverá adotar às medi,as necessárias à rescisão con-
ocesso administrativo correspondente, as 1segurada à contratada a ampla 

iva execução do objeto, os pagamentos reterão  realizados normalmente, 
rescisão do contrato, caso a contratada n4aio  regularize sua situação. 
o o contrato em execução com a contrataçJa inadimplcnte, salvo por mo-

icidade, segurança nacional ou outro d 0: interesse público de alta rcic-
ente justificado, cm qualquer caso, pq.ía  máxima autoridade da con- 

Folha flW 
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prazo, apresente sua 'fesa. O prazo poderá ser prorrogado ümed'c  vez, por igual período, a cri-
tério da contratante. 

9.7 Previamente à emiss de nota de empenho e a cada pagament, a Administração deverá rea-
lizar consulta para is tiflear possível suspensão temporária dq j participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou idade, proibição de contratar com o Pode.r Público, bem como ocorrên-
cias impeditivas ind tas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 
de abril de 2018. 

9.8 Não havendo regula ação ou sendo a defesa considerada imprLcedentc,  a contratante deverá 
comunicar aos órgão responsáveis pela fiscalização da regu1a 5  idade fiscal quanto â inadim-
plência da contratae bem como quanto à existência de pagaria  iento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os ios pertinentes e necessários para garanti 	o recebimento de seus crédi- 
tos. 

10 1)0 REAJUSTE 

	

10.1 	Revisão dos eços: Os preços são fixos e irreajustávcis 1 no prazo de um ano contado da 
data limite para a csentação das propostas. 	 pr 

11 1)A GARANTIA DE CUÇÃO 

	

11.1 	Não haverá igência de garantia contratual da exccuço: 

12 DAS SANÇÕES AD ISTRATIVAS 	 EI] 

	

12.1 	Comete infr ão administrativa nos termos da Lei n° 1°aç520'  de 2002, a Contratada que: 
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12.1.1 inexecutar ti 1 ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas cm decorrência 
da contrataç; 

12.1.2 ensejar o ret • ainento da execução do objeto; 
12. 1 .3 falhar ou fra ar na execução do contrato; 	uc 
12.1.4 comportar-sue modo inidônco; 
12.1.5 cometer fira fiscal; 

12.2 	Pela inexecu 
à CONTRATADA a 
12.2.1 Advertêncj 

significativ 
12.2.2 Multa de O, 

total ou parcial do objeto deste contrato, ã, Administração pode aplicar 
eguintes sanções; 	 ; 
or faltas leves, assim entendidas aquelmÈ que não acarretem prejuízos 

para a Contratante; 	 5 

ao dia, aplicada sobre o valor dos produ5o4os faltantes, no caso de atraso 
na entrega; 

12.2.3 Multa de 10, aplicada sobre o valor do contrato, no c»jso de inexecução total ou res- 
cisão por eu  da contratada; 	 lp 

12.2:4 Multa de li ;aplicada sobre 'o valor do contrato, no co/caso  de recusa injustificada cm 
retirar a No de Empenho; 	 a 

12.2.5 Multa de 0,'o ao dia, aplicada sobre o valor do contra /o, por dcscumprimcnto de ou-
tras obrigaç s previstas neste edital e seus anexos. 

12.2.6 A multa ser,  plicada até o limite de 10% (dez por centq ) sobre o valor da contratação, 
e poderá sei cscontada dos pagamentos devidos pela 1 drefeitura  Municipal de Itabai-
ana, ou cob'.a diretamente da empresa, amigável oui a dicialmentb; 

12.2.7 em caso de -xécuçko parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subi-
tem acima, á aplicada de forma proporcional à ohriação inadimplida; 

12.2.8 suspensão t licitar e impedimento de contratar com [e  o órgão, entidade ou unidade 
administrat. pela qual a Administração Pública opep. e atua concretamente, pelo 
prazo de at.ois anos; 	 d 

12.2.9 impedirnen de licitar e contratar com órgãos e entidafÔles da União, Estados, Distrito 
Federal ou :' icípios pelo prazo de até cinco anos; vi 

12.2.9.1 ASa o de impedimento de licitar e contratar hç?revista  neste subitem também 
é aplict- 1 em quaisquer das hipóteses previstas cç?mo infração administrativa no 
subite i 3.1 deste Termo de Referência. 

12.2.1 Odeclaração inidoneidade para licitar ou contratar coxj'i a Administração Pública, en-
quanto perr arem os riiotivbs determinantes da puniç(o ou até que seja promovida a 
rcabilitaçãs erante a própria autoridade que aplicou a enalidade, que será concedida 
sempre que Contratada ressarcir a Contratante pelos rejuízos causados; 

12.3 	As sanções rvistas nos subitens 13.2.1 a 13.2.9 podeD rão ser aplicadas à CONTRA- 
TADA juntamente o as de multa, descontando-a dos pagamntos a serem efetuados. 

12.4 	Também fie., sujeitas às penalidades do art. 87, ITT e lV da Lei no 8.666, de 1993, as 
empresas ou profis' nais que: 	 dc 
12.4.1 tenham so uo condenação definitiva por praticar, P°'ric  meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimen de quaisquer tributos; 	 to 
12.4.2 tenham pra ado atos ilícitos visando a frustrar os objtic tivos da licitação; 
12.4.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar cero  ai a Administração em virtude 

de atos ilíc s praticados. 	 LtC 
12.5 	A aplicação ' qualquer das penalidades previstas realid2ar-se-á !cm processo adminis- 

trativo que assegur í o contraditório e a ampla, defcsa à'Conhrratada, observando-se o proce-
dimento previsto n. ci n°8.666, de 1993, e subsidiariamenteia Lei n°9.784, de 1999. 

12.6, . 	As multas ddas e/ou prejuízos causados à Contratant v  serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou re lhidos cm conta específica em favor da Qdontratantc,  ou cobrados judici-
almente. 
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12.6.1 Caso a Cont ante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, ontar da data do recebimento da comuni' ;ação enviada pela autoridade 
competente. 

12.7 	Caso o valor imulta não seja suficiente para cobrir os pr
a  ejuízos causados pela conduta 

do licitante, a Admi tração poderá cobrar o valor remaneseenf. e judicialmente, conforme ar- 
tis 

tigo 419 do Código vil. 
118 	A autoridade nlpetentc, na aplicação das sanções, levani em consideração a gravidade 

da conduta do infratu o caráter educativo da pena, bem corno o (ano causado à Administração, 
observado o prineíp da proporcionalidade. 

12.9 	Se, durante o occsso de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de in- 
fração adminisfrativ ipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de ago sto de 2013, como ato lesivo à 
administração públi nacional ou estrangeira, cópias do procecasso  administrativo necessárias 

	

à apuração da respa..abilidade da empresa deverão ser remei 	à autoridade competente, 
com despacho ftind. entado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi-
gação preliminar o roccsso Administrativo de Rcsponsahiliz pição - PAR. 

12.10 	A apuração e julgamento das demais infrações admini&0 ïativas não consideradas como 
ato lesivo à Admini' ação Pública nacional ou estrangeira nos su termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, guirão seu rito normal na unidade adminisetrativa. 

12.11 	O proeess, to do PAR não interfere no seguimento jegular dos processos adminis- 
trativos específicos raapuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Federal resultantes ato lesivo cometido por pessoa jurídica com ou sem a participação de 
agente público. 

12.12 	As penalida s serão obrigatoriamente registradas na 11 mprensa Oficial da União, Es- 
tado e Município, o caso de suspensão de licitar, o licitanb, ? deverá ser deseredenciado do 
Cadastro de Fornedores, por igual período sem prejuízo dÇts multas previstas neste doeu-
rnentoe nas demai minações legais. 

13 ESTLMATIVA DE P Ç0S E PREÇOS REFERENCIAIS E 
13.1 	O custo esti do da contratação será tornado público n.t datada publicação do certame. 

14 DOS RECURSOS 01 AMIENTÁRTOS. 
14.1 As despesas com o ijeto da presente licitação correrão por eor0?tta da dotação orçamentária para 

o exercício de 2024, 'aixo especificada: 	
aI 

/ O 3 —Secretaria da Fazenda 	 21 / 	0122.0001.2063- Manutenção da Secretariai 4. ia Fazenda 
/ 310.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - I3 essoa Jurídica 
v' 3103948— Serviços Gráficos 
/ • te 150000 
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MIE 
RECitO ELETRÔNICO N2 064/2023 - 
II— MINUTA DO TERMO 1)E CONÚ!dRNFO 

MINUt DO TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTJ ÇÂO DE SERVIÇOS, 
FIRMAI P0 ENTRE O MUNTCII'JO DE 
ITABAI ANA/SE E A EMPRESA 

NOS TERMOS DO 
PROCE 50 LICLTATÓRIC), PREGÃO 
ELETR' )NICO N°064/2023. 

Pelo pres 'te instrumento de contrato eclebraciç entre o MUNICÍPIO DE 
RA MUNICIPAL DE ITABAIANA, sisuitada  à Praça Fausto Cardoso, 

a. Estado de Sergipe, inscrita no C'1P ar J sob n° 13.104.740/0001-10 
RATANTE, neste ato representada pcNr  seu Prefeito, o Sr. Adailton 
PF:N n°   	ora denominado)  CONTRATANTE, tendo por 
	 inscrita regularmente no CI' ÍPJ sob o n° 

ste ato representada por seu 	, o senhor registrado no CPF 
e 1 N° 	5SF!____ residente e domiciliado(a) à 	 por 

ora denominada CONT TÀDA, têm justo e acordado entre i o presente TERMO DE 
CONTRATO, celebrado e o amparo da Lei n°. 8.666, de 21/06/1Ç93, cem decorrência do Edital 

 Pregão Eletrônico n°. 	023, mediante as cláusulas e condições sguintes: 

CLÁUSULA PRIMEI DO FUNDAMENTO LEGAL 	- 
1.1 Este termo decorre daplicação da Lei n°. 10.520/2002, DecrÇito Municipal n°. 026/2020 de 
19.012020 e, subsidiaria ntc, a Lei n°. 8.666/93 e alterações e h,ineula-se  ao Procedimento de 
Licitação, Pregão Eletrôni' n°064/2023. 

ITABAIANA, A PREFEI 
12, nesta Cidade de Itaba 
doravante denominada CO 
Resende Sousa, portador d 
outra parte a empresa 
estabelecida à 	 
sob o no. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1. Constitui objeto deste 
de impressão gráfica do 
necessidades da Secretar 
Contratada, de acordo co 
integrante do presente ins 
acordo com o admitido na 
integrante deste. 

CLÁUSULA TERCEI 

3.1. A fiscalização da cx 

CONTRAtANTE, na for 

CLÁUSULA OtARTA  

4.1. Os preços constante 
	 ( 	 

1)0 OBJETO 
 objeto a contratação de empresa espÇ;ializada na prestação de serviço 

documentos de arrecadações tributária s municipais, para atender às 
de Fazenda deste Município, no CXCkatÍCO  de 2024, e proposta da 

o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, passan Lo tais documentos a fazer parte 
monto para todos os, rins de direito, Preão Eletrônico n° 064/2023, e de 
op9sta apresentada pela empresa vcnccdo1a do certame, que constitui parte 

- DO ACOMPANHAMENTO E 1)A FJ4  SCALIZAÇÃO  

ção do objeto será efetuada por ComisQo/Representantc designado pela 

estabelecida no Termo de Referência, arn)cxo  do Edital. 

O PAGAMENTO 

a proposta da Contratada, períaz o presa 1 te Contrato o valor global de R$ 
) 

de 

mo 

aça Fausto Cardoso, 12- Itabaiana/SE -3431-9712 —13.104.7401000 1 - 10 
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p  

4.2 O pagamento será rea1db no prazo máximo de até 30 (trinta 	dias, contados a partir d0 
recebimento da Nota Fiscal x Fatura, através de ordem bancária, P&4,t  crédito cm banco, agência e 
conta corrente indicados pelcontratado, acompanhadas da seguinte dq cumentação hábil à quitação: 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) entendo o atesto que os serviços foram ex 01cutados; a Certidão Negativa 
de Débitos Federais; Certifio de Regularidade de Situação do FULaS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal e Certidi Negativa de Débitos Estaduais junto à 1,10azcnda Estadual, Municipal c 
Débitos Trabalhistas; 
4.2.1. Eventuais pagamento efetuados, a maior ou a menor, em vir nde de erro no faturamento, 
poderão ser compensados nafaturas seguintes; 	 s 
4.3. Na hipótese de estarens documentos discriminados no item 4. 	com a validade expirada, o 
pagamento ficará retido até apresentação de novos documentos, dena  fro do prazo de validade, não 
cabendo ao CONTRATANT nenhuma responsabilidade sobre o atrasoE  no pagamento; 
4.4. Decorridos 15 (quinze) es contados da data cm que os pagamentp estiverem retidos, sem que a 
CON1'RXI'ADA apresente documentação hábil para liberação dos k deus créditos, o Contrato será 
rescindido unilateralmente pio CONTRATANTE, ficando assegurado ã,14CONTRATADA, tão somente, 
o direito ao recebimento do agamento dos serviços efetivamente presados e atestados na forma do 
item 21.4. 
4.5. No caso de pagamento to ser efetuado no prazo acima fixado, teido o CONTRATANTE dado 
causa ao atraso, o valor do dito será atualizado, desde a data prevista ara a sua liquidação até a data 
do efetivo pagamentqe a CNTRATADA fará jus a: a) juros morató0:ios de 1% ao mês, calculados 
pro-rata-die; e e) correção nuetária calculada pro-rata-die, com base 	variação do INPC; 
5.6. Nenhum pagamento serefctuado à CONTRATADA, enquanto p ndente de liquidação qualquer 
débito referente à eventual i gularidade, inadimplência ou penalidade 1-. 

CLÁUSULA OUINTA— D VIGÊNCIA 	 A 
5.1. O presente Contrato tq prazo de vigência de 12 (doze) meses, ccrêntados  a partir da data de sua 
assinatura. 
Parágrafo único - O prazo ntratual acima mencionado poderá ser, ex&epcionalmentc, prorrogado na 
ocorrência das hipóteses prestas nos incisos do art. 57, §1° da Lei n°. .vS.666/93: 

Ø 	CLÁUSULA SEXTA— DMOTAÇÂ() ORÇAMENTÁRIA 	LI 

6.1. As despesas com o objo da presente licitação correrão por conta t4a  dotação orçamentária para o 
exercício de 2024, abaixo e ecifleada: 	 sp 

V' 02 —Secretaria da Fazenda 	 12 
v' 0422.0001.2063-Manutenção da Secretaria d Ia  Fazenda 
v' 33)39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pc9( soa Jurídica 
V 33)3948 - Serviços Gráficos 
/ Fce 150000 Recursos não Vinculados de Im 0pstos 

CLÁUSULA SÉTIMA - tS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANIJJE E DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATANTE, d ante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

7.1.1. Na execução do objo do contrato, obriga-se a CON'1'RA'I'At1DA: 

a. A Contratadieve cumprir todas as obrigações constana  es no Edital, seus anexos e sua 
proposta, as mindo como exclusivamente seus os riscuDs e as despesas decorrentes da 
boa e perfeitexecução do objeto e, ainda: 
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sÂÓ OBRIGAÇÕ 
a. Receber o objeto 

a. Verificar minucio 
mente com as es 
recebiment o defrn 

1 

Efetuar a entrega do 
constantes no Termo 
Responsabilizar-se ip 
e 17 a 27, do Código 
Substituir, reparar ou 
objeto com avarias o 
Comunicar à Contrat 
entrega, os motivos 
provação; 

1. 	Manter, durante toda 
todas as condições d 

g. Indicar preposto para rep 

b. 

C. 

d. 

C. 

Folha 

jeto em perfeitas condições, conforme 0 speeifieações, prazo e local 
Referência e seus anexos, acompanhado jeda respectiva nota fiscal; 
s vícios e danos decorrentes do objeto, dç1  acordo com os artigos 12, 13 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, ded(  1990); 
rrigir, às suas expensas, no prazo fixado, neste  Termo de Referência, o 
efeitos; 
e, no prazo máximode 24 (vinte e quatroj ) horas que antecede a data da 
impossibilitem ô cumprimento do prazciul  previsto, com a devida 

x 

 com- 

eeução do contrato, em eompatibilidadea  com as obrigações assumidas, 
abilitação e qualificação exigidas na 1icit pção; 
entá-la durante a execução do contrato es 

a, por escrito, sobre impe rfeiçõs, falhasa  ou irregularidades verificada 

 p. 	

s 

DA CONTRA1ANTE: 
prazo e condições estabelecidas no jiidita 0[ e seus anexos; 
ente,- no prazo fixado, a conformidade ',Ios bens recebidos provisoria-

ificações constantes do Edital e da prof,eõsta,  para fins de aceitação e 
vo; 

g 
	

Comunicar à Contr' 
no objeto fornecido, 

h 
	

Acompanhar e fisea 
vidor especialmente 
Efetuar o pagament 
e forma estabelecid 
A Administração nã 
terceiros, ainda que 
quer dano causado 
postos ou subordin 

iti 

a que seja substituído, reparado ou corú,gi4o; - 
o cumprimento das obrigações da Contiizatada,  através de comissão/ser- 

-signado; 	 di 
Contratada no valor correspondente ao fq- rneeimento  do objeto, no prazo 
no Edital e seus anexos; 
esponderá por quaisquer compromissos jssumidos pela Contratada com 
eulados à execução do presente Termo 	Contrato, bem como por qual- 

ereciros em decorrência de ato da Contrai 1tada, de seus empregados, pre
o  

- 

CLÁUSULA OITAVA - 
8.666/93).  

a 

	 ité 

AS PENALIDADES E MULTAS AID4.  55, inciso VII, da Lei n° 

8.1. Pelo atraso injustificad
conforme o caso, o Contrat 
Lei no. 8.666/93, garantida 

- advertência; 
11-multado l% (um por ce 
em decorrência de atraso i 
mesmo; 	- 
III - suspensão temporária 
Contratante, pelo prazo de 
IV - declaração de inidonei' 

Parágrafo único - A apticaç 
Prefeitura, a aplicação das 
Prefeitura, ou dobrada dirct 

I

o 

 

1 

CLÁUSULA NONA - D 
9.1. A inexecução total ou 
ônus, inclusive os judiciai 

a execução do Contrato, pela inexecução toL ntal  ou parcial do objeto pactuado, 
te poderá aplicar à Contratada as seguintc; sanções, previstas no art. 87 da 
róvia defesa, sem prejuízo de perda da ga9 htia prestada: 

) por dia, até o máximo de 30% (trinta por 1tento),  sobre o valor do Contrato, 
sfiftcado no fornecimento ou, no caso dnj  inexecução total ou parcial do 

participar em licitação e impedimento de 4eontratar  com a Administração do 
02 (dois) anos; 
e para licitar ou contratar com a Administ'açâo Pública. 

da multa a que se refere o inciso li desta c 0áusula não impedirá, a critério da 
mais sanções, podendo a multa ser desconlicâda  dos pagamentos devidos pela 
ente da crnprésa, amigável oujudicialmenje 

RESCISÃo A 
cial do contrato enseja a sua rescisão de vendo a parte faltosa com todo o 

eeorrentes da infração. 
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9.2. No caso de rescisão ad inistrativa prevista no artigo 77 da Lei mãe Licitações, os contratados 
reconhecem os direitos da A' inistração Pública. 	 In 

9.3. O presente termo pode ser rescindido de acordo com as alíneas  abaixo, sendo registrado nos 

autos do processo asseguran. o contraditório è a ampla defesa, obedecej0ado especialmente ao disposto 

nos artigos 78, 79 e 80 da U 7ederal de Licitações: 

1 - Unilateralmente, por ate scrito da Administração, nos casos abaixç d  enumerados: 

a. O não cumprimento s Cláusulas contratuais, especificações, i d?rojetos e prazos; 

b. A incxecüção parei ou total das cláusulas contratuais, ou a1resentar a execução de forma 
irregular à aprcscntad. a proposta; 	 til 

e. A lentidão no curnp ento do contrato; 	 :ir 

e d. Atraso injustificadoo início da obra, serviço ou fornecimento n 

e. A paralisação da o a, serviço ou fornecimento, sem justa cbtausa  e prévia comunicação à 

Administração; 

L O desatendimento 

fiscalizar a sua execu 

g. A declaração de fa 
modificação no quan 

h.Razõcs de interesse 
administrativa; 

determinações regulares da autoridadéj.designada para acompanhar e 
assim como a de seus superiores; 

eia, insolvência, falecimento do represq:ntante da CONTRATADA ou 

e sócios da empresa que resulte o impcdi0  mento da prestação do serviço; 

blieo e de alta relevância determinada pe ia autoridade máxima da esfera 

L A ocorrência de c fortuito ou de força maior, regularmen5 te comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

1!— Amigavelmente, por ardo entre as partes, desde que haja conveb0Iiência para a Administração; 

TIl -,Judicialmente, nos t. os da legislação; 	 rn 

IV - Quando houver supre' o superior a 25% (vinte e cinco por ccntç5 ) do valor global do contrato; 

V - Quando ocorrer atraso perior a 90 (noventa) dias dos pagamentcs devidos pela Administração; 

VI - Quando houver suspe .0 da execução do contrato por prazo sup 5 rior a 120 dias, salvo nos casos 
especificados no inciso XI 'o art. 78 da Lei n°. 8.666/93; 	/ 

CLÁUSULA DÉCIMA - S CONDI ÕES DE RECEBIMENT( ) 
10.1. O seu recebimento d e-á de acordo com o art 73, inciso II, letÇa "a", "b", da lei 8.666/93, com 
alterações posteriores; 
10.2. O serviço executado desacordo com o estipulado no instrumØto convocatório e na proposta 
do adjudicatário será rejeito parcial ou totalmente, conforme o casoàd  
10.3. As quantidades indict: no Termo de Referência —Anexo Ido Eid1ital, são meMrnentc estimativas, 
podendo ser alteradas, par. ais ou para menos, de acordo comas nccc :sidades do CONTRA1'ANTE; 
10.4. Caberá ao Setor Fin ceiro do CONTRATANTE, o reecbimeai,nto e a atestação da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) Fatura(s) corres. dentes aos serviços executados, cm plci 0p acordo com as especificações 
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contidas no Anexo 1 deste Cerato. 

Folha na 

,IT 

CLÁUSULA DÉCIMA PRAIEIRA - DO CONTRATO E RESPEdM'IVAS ALTERAÇÕES 

11.1. A critério do CONTRAANTE e em função das necessidades d0T serviços, a CONTRATADA 
fica obrigada a aceitar, nas n smas condições contratuais, os acráseimflcs ou supressões em até 25% 
(vinte e cinco por cento), do 'Jor inicial atualizado do Contrato. 	va 

11.2. AAdministração poderáancelar a Nota de Empenho que vier a se O  emitida, em decorrência do 
Pregão Eletrônico c rescindir correspondente Contrato, independcnten° ente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, ficando asseirado o contraditório co direito de 
a) for requerida ou decretai a falência ou liquidação da CONTRAT,dM)A, ou quando ela for 

atingida por execução j icial, ou outros fatos que comprometam Ê1C1 sua capacidade econômica c 
financeira; 

b) a Contratada for declarai inidônea ou punida com proibição de licickar ou contratar com qualquer 

e 	órgão da Administraçãbbública; 	. 

e) em cumprimento de terminação administrativa ou judicial dcque declare a nulidade da 
adjudicação. 

11.3. Em caso de recuperaçãoudicial, o Contrato poderá ser mantido, se j  a CONTRATADA oferecer 

garantias que sejam considadas adequadas e suficientes para o stktisfatório cumprimento das 

obrigações por ela assumidas. 	 - 

CLÁUSULA DÉCIMA SEG NDA - DO FORO  

12.1. Fica eleito o foro da cidoz de Itabaiana, com a exclusão de qualquddr outro por mais privilegiado 

que o soja, para dirimir as quc&s oriundas do presente contrato. 	st 

E, assim, por acharei se justos e acordados, assinam o present termo em 03 (Três) vias de 

igual teor, para que possa surt os efeitos jurídicos. 	 ir 

e 	 ItahaianalSF, 	 4e 	 de 2023. 

CONTRATA'TE 
	

CON TRAJADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 

CPF n° 	 CPF n° 
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